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Atos da Prefeita
Lei nº 8.605, de 03 de dezembro de 2014.

Dispõe sobre a substituição temporária de servidor
efetivo no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde
e da Fundação Municipal de Saúde, revoga a Lei
Municipal 8.518 de 17 de dezembro de 2013 e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Para assegurar a continuidade do serviço público, a

Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de Saúde
poderão realizar a substituição temporária de servidor efetivo, nas
condições previstas nesta Lei.

§ 1° - Para os efeitos desta Lei, entende-se por substituição
temporária de servidores a assunção de atividades antes desempe-
nhada por servidor efetivo, em afastamento legal e temporário, por ou-
tro servidor efetivo do mesmo cargo na Administração, sem prejuízo
do exercício das atribuições inerentes ao cargo deste último.

§ 2º - Nos casos de aposentadoria, exoneração ou óbito, po-
derá ser realizada a substituição até o prazo máximo de 6 (seis) meses,
prorrogável pelo mesmo período por ato justificado do Secretário Muni-
cipal de Saúde ou do Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

§ 3º - A substituição somente poderá ser realizada no efetivo
afastamento do servidor titular do exercício das funções inerentes ao
seu cargo, assegurando a continuidade do serviço público, sendo ve-
dada a criação de vagas para este fim.

§ 4º - O substituto fará jus ao vencimento base mais as van-
tagens, ressalvadas as de carácter personalíssimo, o pelo exercício
da função referente ao cargo por este substituído, paga na proporção
dos dias de efetiva substituição, devendo ser observada demais le-
gislações pertinentes.

Art. 2º - O regime de substituição será realizado somente
nos casos dos afastamentos previstos em lei, igual ou superior a 30
(trinta) dias, salvo em situações de comprovada excepcionalidade que
venha afetar a continuidade e/ou prejudicar o bom funcionamento da
prestação do serviço à população.

§ 1° - Somente será permitida a realização da substituição
após prévia autorização formal, motivada e justificada pela respectiva
Coordenação e ratificada pelo Secretário ou Presidente do órgão/en-
tidade municipal, diante da comprovada necessidade real.

§ 2° - A justificativa deverá conter o nome, matrícula, cargo e
lotação do servidor que será substituído e do respectivo substituto,
além de identificar o motivo do afastamento.

Art. 3º - Somente poderá realizar a substituição o servidor
pertencente ao quadro permanente do Município de Campos dos Goy-
tacazes e os cedidos formalmente pelo Estado do Rio de Janeiro ou
pelo Ministério da Saúde a esta Municipalidade.

Parágrafo único - No caso de necessidade justificada para as-
segurar a continuidade de serviço público essencial, o Secretário Muni-
cipal de Saúde ou o Presidente da Fundação Municipal de Saúde, em
ato conjunto com o Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas, poderá autorizar a realização de substituição por médicos re-
gularmente contratados, nos termos do artigo 37, IX, da CR/88.

Art. 4º - O servidor detentor de cargo em comissão, por se
tratar de dedicação exclusiva, ainda que pertencente ao quadro de
servidor permanente desta municipalidade, não poderá realizar subs-
tituição, em quaisquer situações.

Art. 5º - Somente será permitida a substituição nos seguintes
cargos:
I. Médico;
II. Enfermeiro;
III. Técnico em Enfermagem;
IV. Fisioterapeuta;
V. Nutricionista
VI. Fonoaudiólogo
VII. Assistente Social
VIII. Psicólogo
IX. Cirurgião Dentista
X. Farmacêutico
XI. Biólogo;
XII. Farmacêutico Bioquímico.

Parágrafo único - No caso de necessidade justificada para
assegurar a continuidade de serviço público essencial, o Secretário
Municipal de Saúde ou o Presidente da Fundação Municipal de Saú-
de, em ato conjunto com o Secretário Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas, poderá autorizar a realização de substituição pa-
ra outros cargos.

Art. 6º - O servidor em gozo de férias, de qualquer tipo de
licença ou afastamento temporário previsto por lei, fica impedido de
fazer substituição.

Art. 7º - Fica vedado ao servidor fazer substituição conco-
mitante em razão de mais de um afastamento legal, ainda que seja
plantonista e possua carga horária disponível.

Art. 8° - Fica limitado a 06 (seis) meses consecutivos, du-
rante o ano civil, a substituição em razão de um mesmo afastamento
por um único servidor.

Parágrafo único - No caso de não haver outro profissional dis-
ponível no cadastro de substituto, a autoridade competente poderá au-
torizar a continuidade da substituição ultrapassado o limite de 6 meses.

Art. 9º - Fica instituído o cadastro de substitutos formados
por servidores para a realização da substituição.

§ 1° - A Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Mu-
nicipal de Saúde possuirão cadastros de substitutos distintos para
atender sua necessidade.

§ 2° - A convocação para composição do cadastro de subs-
titutos se dará através de publicação no Diário Oficial do Município,
no sitio oficial da Prefeitura Municipal e/ou demais meios de comu-
nicação.

§ 3° - A convocação para a realização da substituição obe-
decerá a ordem de inscrição do servidor no cadastro, salvo no caso
de urgência que necessitem de convocação imediata no período má-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 4° - O servidor convocado para a substituição que não
comparecer para o exercício das atividades irá para o final do cadas-
tro de substitutos.

Art. 10 - O Poder Executivo poderá baixar as normas comple-
mentares regulamentares necessárias, para cumprimento desta Lei.

Art. 11 - Fica revogada a Lei Municipal nº 8.518 de 17 de
dezembro de 2013.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor 45 dias após a data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de dezembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita - Id: 1794085

Lei nº 8.608, de 18 de dezembro de 2014.
Institui o projeto educacional extracurricular de pre-
servação de aquíferos e protetividade aos manan-
ciais, com política de educação ambiental e dá ou-
tras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica instituído o projeto educacional extracurricular

de preservação de aquíferos e protetividade aos mananciais, com po-
lítica de educação ambiental.

Art. 2º - Deve ser essencial que as escolas municipais en-
sinem que a água, além de atender às necessidades biológicas da

Lei nº 8.609, de 18 de dezembro de 2014.
Proíbe a permanência de pessoas em veículos no
momento do abastecimento do Gás Natural Veicular
- GNV, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica proibido, no âmbito do Município de Campos

dos Goytacazes, a permanência de pessoas no interior do veículo no
momento do abastecimento de Gás Natural Veicular - GNV.

Art. 2º - É obrigatória a afixação de avisos proibitivos nos
locais abrangidos pela presente Lei, com indicação do número e da
data da mesma, em letras legíveis e de fácil visualização, contendo
os seguintes dizeres:

“É PROIBIDO O ABASTECIMENTO DE GÁS NATURAL VEI-
CULAR - GNV, ENQUANTO HOUVER ALGUMA PESSOA NO INTE-
RIOR DO VEÍCULO, SOB PENA DE MULTA”.

Art. 3º - O descumprimento ao disposto na presente Lei
acarretará em multa correspondente ao valor de 06 (seis) UFICA's,
por veículos ao proprietário do estabelecimento, e em dobro no caso
de reincidência.

Paragrafo Único - A fiscalização dos estabelecimentos ficará
a cargo do Departamento de Postura Municipal.

Art. 4º - Os valores arrecadados a título de multa serão re-
vertidos às instituições filantrópicas sem fins lucrativos deste Municí-
pio.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º março de
2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de dezembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita - Id: 1794087

Lei nº 8.610, de 18 de dezembro de 2014.

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos de com-
bustíveis, lava-rápidos, transportadoras e empresas
de ônibus urbanos municipais e intermunicipais loca-
lizados no Município de Campos dos Goytacazes,
instalarem equipamentos de tratamento e reutilização
da água usada na lavagem de veículos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Os postos de combustíveis, lava-rápidos, transpor-
tadoras e empresas de ônibus urbanos municipais e intermunicipais,
instalados no Município de Campos dos Goytacazes, deverão instalar
equipamentos para tratamento e reutilização de água usada na lava-
gem de veículos.

Parágrafo Único - A instalação dos equipamentos previstos
no caput deste artigo será de competência e responsabilidade do pro-
prietário do estabelecimento.

Art. 2º - Os estabelecimentos citados nesta Lei terão prazo
diferenciados para implantação e aplicação do sistema de tratamento
e reutilização da água.

I - As Concessionárias de Serviço Público de Transporte Ur-
bano Municipais e Intermunicipais, quando com garagens em nosso
Município, terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias para adequação
a presente Lei;

II - Os Postos de Combustíveis, que prestam serviço regu-
lamentado, cujo Alvará de Autorização para funcionamento tem pre-
valência do interesse público sobre o privado, terão prazo de 240 (du-
zentos e quarenta) dias para adequação a presente Lei;

III - Os lava-rápidos e transportadoras, como possuem Alvará
de Funcionamento de âmbito municipal e com verificação anual, terão
prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para adequação a presente
Lei.

Art. 3º - A infração às disposições da presente Lei acarretará
ao responsável infrator a imposição das seguintes sanções;

I - Notificação para instalação dos equipamentos no prazo
máximo de 60 dias, esgotado o prazo legal, sob pena de multa no
valor de 150 UFICAS (cento e cinquenta), dobrada em caso de rein-
cidência.

II - Em caso de nova reincidência e mantido o descumpri-
mento, ocorrerá a suspensão do alvará de funcionamento até a sua
regularização. Sem prejuízo da multa diária, equivalente a 1/30 do va-
lor da multa anteriormente fixada.

Art. 4º - Posterior disposição regulamentar desta Lei definirá
o detalhamento técnico de sua execução.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, quando neces-
sárias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de dezembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1794088

humanidade, constitui um bem essencial para a satisfação das neces-
sidades sociais e econômicas das civilizações, cuja qualidade e po-
tabilidade são fatores determinantes para a saúde humana.

§ 1º - Deve ser esclarecido que a água é um recurso limi-
tado, esgotável, apto a saciar as variadas necessidades sociais, bem
como criadouro da vida, ensejando a primordial preocupação da so-
ciedade na preservação deste recurso natural da maior relevância. §
2º - É condição social-humana evitar a situação corrente de poluição,
a escassez quanti-qualitativa, conflitos pelo uso da água, além de coi-
bir a expansão de doenças de veiculação hídrica, que implicam em
prejudicialidade à saúde humana.

Art. 3º - O presente Projeto público educacional visa esta-
belecer uma relação entre a preservação da qualidade da água e a
promoção saúde humana, demonstrando-se que a degradação hídrica
interfere diretamente na saúde humana elevando a ocorrência de
doenças e de letalidade.

Art. 4º - O presente Projeto educacional extracurricular deve,
obrigatoriamente ser incorporado ao contexto educacional nas escolas
municipais, com avaliações periódicas e atualizações através de con-
gressos específicos sobre o tema.

Parágrafo único - A consecução do projeto deve ser levada
a efeitos em diferentes níveis culturais, de forma a ser aplicado a to-
talidade dos alunos da rede municipal.

Art. 5º - As melhores formas de apresentação e inserção do
citado projeto devem ser objeto de premiação no âmbito municipal, vi-
sando evidenciar a essencial importância do elemento água na sobre-
vivência dos seres humanos.

Parágrafo único - A materialização da presente lei dar-se-á
por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com auxilio téc-
nico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei
ocorrerão à conta das dotações orçamentárias próprias, nos âmbitos
de sua abrangência.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 18 de dezembro de 2014.
Rosinha Garotinho

- Prefeita - Id: 1794086
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Decreto nº 20/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 945.800,00 (novecentos e qua-
renta e cinco mil e oitocentos reais) nas dotações referentes às ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

140100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.541.0064.2248 - REFLOREST. DE FAIXA MARGINAL DE PROT. DE RIOS, CA-
NAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

290.000,00

TOTAL DA UG 290.000,00

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2319 - APOIO ADMINIST. - SEC. DESENV. ECONÔMICO E TURISMO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

100.800,00

TOTAL DA UG 100.800,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1602 - PROMOÇÃO DE EVENTOS DO VERÃO DA FAMÍLIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

475.000,00

TOTAL DA UG 475.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

80.000,00

TOTAL DA UG 80.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

140100 - SECRETARIA MUN MEIO AMBIENTE
14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.541.0022.2046 - BOSQUES URBANOS E ÁREAS VERDES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

290.000,00

TOTAL DA UG 290.000,00

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.22.661.0027.2059 - EVENTOS INDUSTRIAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

74.400,00

1.23.691.0028.2848 - EVENTOS COMERCIAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

26.400,00

TOTAL DA UG 100.800,00

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0023.2808 - REESTRUTURAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339030 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 10.000,00
1.13.392.0023.1693 - FESTIVAL DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DE RUA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

65.000,00

1.13.392.0023.1809 - REALIZAÇÕES DE PROJETOS ARTÍSTICOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

15.000,00

1.13.392.0023.2436 - FAROL DE TODAS AS ESTAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

35.000,00

1.13.392.0023.2438 - PUBLICAÇÕES DE LIVROS DE AUTORES CAMPISTAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

4.000,00

1.13.392.0023.2601 - CALEND. DE EVENTOS CULTURAIS, FOLCL. E COMEMORA-
TIVOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

200.000,00

1.13.392.0023.2662 - ENCONTROS E SEMINÁRIOS REALIZADOS PELA FCJOL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

4.000,00

Decreto nº 21/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, pu-
blicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.310.650,00 (um milhão, tre-
zentos e dez mil e seiscentos e cinquenta reais), nas dotações referentes às ações do Programa
de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2319 - APOIO ADMINIST. - SEC. DESENV. ECONÔMICO E TURISMO
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.800,00

TOTAL DA UG 100.800,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GESTÃO DE PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTÃO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.200.000,00

TOTAL DA UG 1.200.000,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

9.850,00

TOTAL DA UG 9.850,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

420100 - SECRETARIA MUN. DE DESENV ECONOMICO E TURISMO
42010 - GAB. DO SECRET. DE DESENVOL. ECO. E PETROLEO
1.04.122.0067.2319 - APOIO ADMINIST. - SEC. DESENV. ECONÔMICO E TURISMO
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES 100.800,00

TOTAL DA UG 100.800,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GESTÃO DE PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTÃO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

1.200.000,00

TOTAL DA UG 1.200.000,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339032 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA 9.850,00

TOTAL DA UG 9.850,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de fevereiro de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1794081

1.13.392.0023.2692 - A ARTE DE MORAR FELIZ
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

9.000,00

1.13.392.0023.2695 - CARNAVAL FORA DE ÉPOCA CAMPOS FOLIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

100.000,00

2.13.391.0096.3529 - REALIZAR DIAGNÓSTICOS DA REALIDADE SÓCIO ECONÔ-
MICO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

10.000,00

2.13.391.0096.4530 - PUBLICAÇÕES DE LIVROS DE PESQUISA HISTÓRICA S/ A
INFL.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

5.000,00

2.14.422.0097.3534 - IMPLANTAR NÚCLEOS DE ESCOLA DE MÚSICA E DANÇA
FONTE 0144 - NAT 339030 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

16.000,00

TOTAL DA UG 475.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0063.2267 - AMPLIAÇÃO E MANUT. DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNIC.
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS E ENCARGOS - PESSOA JURI-
DICA

80.000,00

TOTAL DA UG 80.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de fevereiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1794080

DECRETO Nº 22/2015

Determina o contingenciamento de despesas para a
programação de execução financeira do exercício de
2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes, e,

CONSIDERANDO que é dever do Prefeito Municipal efetivar
medidas para proteção do interesse público, inclusive aquelas que se
refiram à gestão das disposições autorizativas da legislação orçamen-
tária vigente;

CONSIDERANDO que o volume expressivo da receita total
prevista para o Município de Campos dos Goytacazes advém da com-
pensação financeira decorrente dos royalties da exploração de petró-
leo e derivados;

CONSIDERANDO que a atual crise econômica global reflete
diretamente nos valores da referida receita, estabelecendo referenciais
concretos para se concluir que, salvo mudança do atual quadro, a ex-
pectativa de arrecadação da receita total não será alcançada;

CONSIDERANDO que referida conclusão remete o gestor pú-
blico à responsabilidade de privilegiar as prioridades da Administração
Pública e de controlar, prudentemente, as despesas públicas, a fim de
evitar comprometimento de desembolso financeiro discrepante da real
situação orçamentária;

CONSIDERANDO que no mês de janeiro do corrente ano as
transferências constitucionais obrigatórias dos governos estaduais e
federais ficaram abaixo do previsto no orçamento aprovado pela câ-
mara municipal;

CONSIDERANDO que o artigo 9º da Lei de Responsabilida-
de Fiscal estabelece que, se for verificado que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário
ou nominal estabelecidas, devem ser providenciados os atos de limi-

tação de empenho e movimentação financeira e outras medidas adi-
cionais;

DECRETA :

Art. 1º - Fica determinado o contingenciamento, na forma de
limitação de empenho, de movimentação financeira e outras medidas
necessárias, equivalente a 40% (quarenta por cento) dos valores das
despesas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2015, salvo aquelas de caráter obrigatório e as vinculadas à aplicação
específica definida por convênio ou determinação constitucional.

§1º - A definição das cotas orçamentárias e financeiras pre-
vista no artigo 2º do Decreto nº 007/2015 observará o contingencia-
mento definido no caput deste artigo.

§2º - O Secretário Municipal de Controle e Orçamento ado-
tará as providências necessárias para atendimento do disposto neste
Decreto junto ao SIAFEM.

Art. 2º - Os créditos adicionais que vierem a ser abertos nes-



3Ano VI - No- CCVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 12 de fevereiro de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

DECRETO Nº 23/2015

Dispõe sobre os procedimentos para a realização de
transporte escolar de alunos matriculados na rede públi-
ca de ensino do Município de Campos dos Goytacazes.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 78, IX da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a determinação do art. 11, inciso VI, da
Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação, o qual de-
termina que é incumbência do Município o transporte escolar dos alu-
nos da rede municipal de ensino;

CONSIDERANDO as necessidades regulamentação dos pro-
cedimentos para a realização de transporte escolar de alunos matri-
culados na rede pública de ensino do Município de Campos dos Goy-
tacazes;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam regulamentadas as rotinas e procedimentos
para gerenciamento e controle do Transporte Escolar, para alunos ma-
triculados na Educação Básica da rede municipal, prestado diretamen-
te ou contratado pelo Município, a fim de garantir a segurança e o
bem estar dos usuários.

Art. 2º - O serviço público municipal de transporte escolar
atenderá somente alunos que estejam regularmente matriculados em
unidades escolares da rede pública municipal de ensino e residam na
zona rural de difícil acesso e a uma distância superior a dois quilô-
metros de sua unidade escolar, ou da linha tronco de onde circula o
transporte.

§ 1º - Considera-se de difícil acesso o local longínquo não
servido por transporte público regular.

§ 2º - Considera-se linha tronco a trajetória percorrida pelo
transporte escolar.

§ 3º - Excepcionalmente, o Município pode determinar que o
transporte escolar seja disponibilizado até a residência dos usuários
nas seguintes situações, atestadas pelos serviços de saúde do Mu-
nicípio:

I - por motivo de doença;
II - para portadores de necessidades especiais.

§ 4º - O direito ao serviço é garantido exclusivamente no
transporte destinado ao ensino regular, nos turnos e escolas em que
os usuários estejam matriculados e, excepcionalmente, em turno di-
verso, quando solicitado pela escola, para atividades de reforço pe-
dagógico e atividades afins, ou outros de capacitação/profissionaliza-
ção, quando houver vaga nos veículos.

Art. 3º - A responsabilidade do Município para com o trans-
porte de alunos das escolas públicas tem como referência a linha
tronco, sendo de responsabilidade da família o transporte do aluno de
sua residência até a linha tronco, quando a distância não ultrapassar
a dois quilômetros.

Parágrafo único - Os pais ou responsáveis devem acompa-
nhar os estudantes até o local de embarque e aguardar no local do
desembarque do transporte escolar, sob pena de responsabilização
por omissão.

Art. 4º - O serviço de transporte escolar compreende o des-
locamento de ida e volta de alunos para a escola mais próxima de
sua residência, situada no território municipal.

§ 1º - Ante a ausência comprovada de vagas em escola mais
próxima, o aluno poderá ser deslocado até a escola onde efetivar sua
matrícula, mediante requerimento fundamentado dirigido ao Secretário
Municipal de Educação.

§ 2º - Na hipótese do usuário optar por matrícula em escola
diversa da indicada pela Secretaria de Educação e Cultura, o usuário
perderá o direito à utilização do transporte escolar.

Art. 5º - O período máximo em que os estudantes devem
permanecer dentro do veículo, não será superior a duas horas, fican-
do entendido entre ida e volta de uma hora cada.

Art. 6º - São obrigações dos usuários, sem prejuízo de ou-
tras exigências expressas em regulamento, nas licitações ou decor-
rentes de legislação superior:

I - frequentar as escolas e utilizar o transporte indicado pela
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

II - contribuir para a conservação dos bens públicos ou pri-
vados utilizados na prestação dos serviços;

DECRETO Nº 24/2015

Estabelece diretrizes aos ordenadores de despesas
das entidades da Administração Indireta, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 78, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO as Deliberações nº 261/2014 e 262/2014
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, que tratam de
envios de dados e documentos por meio eletrônico àquela Corte de
Contas;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no artigo 6º da Delibe-
ração nº 262/2014 TCE/RJ, onde: “Os órgãos e entidades da Admi-
nistração Direta e Indireta submetidos à jurisdição desta Corte deve-
rão encaminhar, por meio do sistema informatizado e-TCERJ, dados
relativos a todos os editais de licitação e alterações subsequentes, no
prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de sua publicação ou
republicação”.

DECRETA:

Art. 1º - Os ordenadores de despesas das entidades da Ad-
ministração Indireta deverão fornecer à Comissão Permanente de Li-
citação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes seus res-
pectivos e-mails, além de indicarem um servidor, também detentor de
e-mail, que ficará responsável pelo envio de dados ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Os e-mails deverão ser informados à Comissão Per-
manente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goyta-

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
07119/13 Bernadete Gomes da Silva Vieira
08905/13 Raphael Trindade dos Santos - Sec. Fazenda
08914/13 Luis Claudio Paes de Souza - Sec. Fazenda
16124/13 Sandra Valéria de Oliveira Batista Siqueira - Sec. Fazenda
18340/13 Maria Helena Ribeiro Chagas Isaias - Sec. Fazenda
18896/13 Carlos Orlando Soares Fontana - Sec. Fazenda
19537/13 Herval Manhães de Lima Filho - Sec. Fazenda
22152/13 Maria do Parto Brasileiro de Souza - Sec. Fazenda
22987/13 José Carlos de Almeida - Sec. Fazenda
23368/13 Geraldo Fernandes do Nascimento - Sec. Fazenda
23757/13 Jorge Gomes Alves - Sec. Fazenda
24338/13 Iracy de Almeida Mattos - Sec. Fazenda
24853/13 Maria Anna Pessanha - Sec. Fazenda
24880/13 Tania Valéria da Silva Valadares Barreto - Sec. Fazenda
25883/13 Maria do Carmo de Souza Batista - Sec. Fazenda
26372/13 Eudimea Cordeiro Maciel - Sec. Fazenda
26408/13 Marcio Pereira de Souza - Sec. Fazenda
26424/13 Maria Alice da Silva Carvalho - Sec. Fazenda
26432/13 Luciana Rodrigues Abreu - Sec. Fazenda
26577/13 Edna Salles Rangel - Sec. Fazenda
28024/13 Antonia Aires Albino de Souza - Sec. Fazenda
28131/13 Jarbas Pereira de Souza - Sec. Fazenda
28272/13 Rosemary Viana Lopes Rodrigues - Sec. Fazenda
28288/13 Maria da Conceição Amaral dos Santos - Sec. Fazenda
28298/13 Jayme Francisco de Godoy Beilo de Campos - Sec. Fazen-
da
29579/13 Altamir Muniz - Sec. Fazenda
29607/13 Antonio José Pereira da Mota - Sec. Fazenda
29695/13 Neli Domingues Terra - Sec. Fazenda
29806/13 Antonio Gomes da Silva - Sec. Fazenda
29970/13 José Amaro Ribeiro das Dores - Sec. Fazenda
03233/14 Otacilio José de Souza Filho
03803/14 Vania Maria Assed Estefan Mósso
04081/14 Rogéria de Souza Pereira
05291/14 Francisco Vicente Maiolino de Lemos
05534/14 Francisco Paulo Barreto Ferreira Júnior
05811/14 Helvio Jorge Julio
06067/13 Eudiléa Maria dos Santos Constantino de Souza
06212/14 Luiz Mauricio Tavares Crespo Junior
07019/14 Leilson Gomes Rangel
07406/14 Kátia Aparecida Assis dos Santos
07637/14 Andréa Ronda dos Santos Silva
07904/14 João Monteiro Pessoa
08142/14 Elaine dos Santos Sousa Alves
08577/14 Alex Cabral Barbosa
08892/14 Márcia Regina Silva Tavares
08945/14 Márcia Regina Silva Tavares
14208/14 Evaldo da Silva Cardoso - Sec. Fazenda
16391/14 Cleide Salvadora Ribeiro de Souza - Sec. Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
12394/08 Wilson José dos Santos Azevedo
11620/12 Ivanilda Ferreira de Souza
10029/13 Celizete Barreto - Sec. Fazenda
17339/13 Luiz Davila Florido - Sec. Fazenda
24388/13 Celso Moreto Colares - Sec. Fazenda
06039/14 Carlos Augusto Salvador Alves
07801/14 Nanci de Souza Guedes dos Santos
17663/14 Alair Barros da Silva - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 11/02/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1793846

te exercício terão sua execução condicionada aos valores disponibi-
lizados para empenho e pagamento, observando-se o disposto no ar-
tigo anterior e no Decreto nº 007/2015.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na presente data, re-
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de fevereiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1794082

cazes no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta,
para que possam ser enviados os dados referentes aos editais de li-
citação e alterações subsequentes para as respectivas entidades da
Administração Indireta, para que estas, por sua vez, procedam à re-
messa ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Quanto ao disposto no artigo 4º da Deliberação n°
262/2014 TCE/RJ, referente aos atos praticados pelas entidades da
Administração Indireta, estes deverão ser atendidos pelas respectivas
entidades.

Art. 4º - No que se refere à Administração Direta, o envio de
todos os dados referentes aos editais de licitação e alterações sub-
sequentes já se encontram a cargo da Comissão Permanente de Li-
citação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de fevereiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1794084

III- cooperar com a limpeza dos veículos;
IV- comparecer aos locais e horários indicados pelo Municí-

pio, para o embarque e desembarque;
V - cooperar com a fiscalização do Município;
VI - ressarcir os danos causados aos veículos;
VII - acatar todas as orientações emanadas da fiscalização,

dos condutores, dos acompanhantes designados pelo Município e dos
demais agentes públicos responsáveis.

§ 1º - Os atos dos usuários que importarem no descumpri-
mento de suas obrigações serão comunicados aos pais ou responsá-
veis para as devidas providências.

§ 2º - A Administração dará ciência dos fatos, além da co-
municação aos pais ou responsáveis, ao Conselho Tutelar para as
providências cabíveis quando a natureza dos atos exigirem.

§ 3º - Quando os atos importarem em prejuízos ao patrimô-
nio público ou privado, a Administração e/ou a empresa contratada
notificará os pais ou responsáveis sobre o ocorrido e procederá à co-
brança administrativa ou judicial do montante devido, assegurado, no
caso de bem público, o contraditório e a ampla defesa em processo
administrativo, conduzido pela Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte.

Art. 7º - Fica proibido o transporte de passageiros juntamen-
te com os escolares, salvo autorização prévia e expressa da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, fundamentada no in-
teresse público.

Parágrafo único - Constitui exceção ao disposto no presente
artigo o transporte de servidores ou contratados encarregados da se-
gurança dos escolares, os fiscais no exercício da fiscalização do
transporte escolar e outros agentes públicos.

Art. 8º - Sempre que o Poder Público entender necessário
poderá determinar a fixação de material impresso, nos veículos do
transporte próprios ou contratados, com o fim de divulgar os direitos e
obrigações dos usuários.

Art. 9º - As disposições constantes deste Regulamento de-
vem ser observadas na prestação do serviço de transporte escolar
realizado diretamente pelo Município, com veículos e servidores pró-
prios e pelos prestadores de serviços contratados.

Parágrafo único - O conteúdo deste Regulamento deve ser
anexado aos editais de licitação para a contratação de transporte es-
colar, através de cópia integral ou transcrição das disposições.

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte fica responsável pela execução do transporte escolar, devendo,
para tanto, coordenar os trabalhos a serem realizados pelos diferentes
servidores envolvidos na execução ou fiscalização dos serviços, inde-
pendentemente de lotação dos mesmos.

Parágrafo único - Igualmente, compete à Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura e Esporte a divulgação aos usuários da de-
finição das rotas com seus horários de saída, chegada e retorno e
definição dos pontos de embarque e desembarque dos alunos.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de fevereiro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1794083

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

FUNDECAM
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Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE



7Ano VI - No- CCVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 12 de fevereiro de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VI - No- CCVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 12 de fevereiro de 2015



9Ano VI - No- CCVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 12 de fevereiro de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano VI - No- CCVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 12 de fevereiro de 2015

Id: 1793786



11Ano VI - No- CCVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 12 de fevereiro de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 001/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Republicar por incorreção o Gabarito Definitivo do
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2015 do PROJOVEM CAMPO -
Saberes da Terra realizada no dia 08/02/2015 na Universidade Sal-
gado de Oliveira - UNIVERSO, conforme Cronograma já publicado no
Edital nº 01/2015 no Diário Oficial do Município de Campos dos Goy-
tacazes, RJ em 30/01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABARITO

Prova Objetiva

Educador de Ciências da Natureza e Matemática e suas
Tecnologias, Educador de Ciências Humanas e suas Tecnologias,

Educador de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, Educador
de Qualificação Profissional e Social e Coordenador de Turma.

Questão Gabarito Questão Gabarito
1 D 11 C
2 D 12 D
3 D 13 A
4 A 14 A
5 E 15 A
6 ANULADA 16 D
7 B 17 D
8 ANULADA 18 C
9 E 19 D
10 E 20 E

OBS: AS QUESTÕES 06 E 08 FORAM ANULADAS.

TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS

Questão Gabarito Questão Gabarito
1 B 11 A
2 D 12 C
3 C 13 D
4 C 14 B
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Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de fevereiro de 2015.
Frederico Tavares Rangel

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Matrícula 15769

- (Republicado por ter saído com incorreção) -
Id: 1794096

Portaria SMECE nº 002/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o Resultado da Prova Objetiva e Experiência Profissional do Processo
Seletivo Simplificado nº 001/2015 do PRJOVEM CAMPO - Saberes da Terra, realizado no dia
08/02/2015, na Universidade Salgado de Oliveira - UNIVERSO, conforme Cronograma já publicado no
Edital nº 01/2015, publicado no Diário Oficial do Município de Campos dos Goytacazes, RJ em
30/01/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARGO: EDUCADOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA E MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS

CLASSIF. NOME DT. NASC. ACERTOS VALOR DA
QUESTÃO

PONTOS EXPER.
PROF.

NOTA
FINAL

1 JACKELINE MANHÃES DE
SOUZA CALDEIRA

26/03/1976 13 3 39 25 64

2 ELIZETE CORREA 21/04/1955 11 3 33 30 63
3 CASSIA MARIA DO COUTO 17/04/1967 13 3 39 15 54
4 ALINE RODRIGUES DA SIL-

VA
28/06/1992 11 3 33 20 53

5 JOSIANE PESSANHA RIBEI-
RO

04/05/1980 12 3 36 15 51

6 CARINE RIBEIRO BARROS 11/11/1988 13 3 39 10 49
7 NIRLENE APARECIDA SOA-

RES
12/03/1982 11 3 33 15 48

8 GISELLI CARVALHO RAN-
GEL PAES BURLA

22/12/1981 9 3 27 20 47

9 DENICARLA MENDONÇA RI-
BEIRO

09/12/1984 9 3 27 20 47

10 TATIANA ANDRADE ROCHA
DA SILVA

09/01/1985 10 3 30 15 45

11 GEORGIA AMARAL MOTHÉ 20/11/1985 15 3 45 0 45
12 MARCELLA RIBEIRO RAN-

GEL
09/07/1987 11 3 33 10 43

13 MARLUCIA RIBEIRO BAR-
ROSO DE SOUZA

14/11/1978 14 3 42 0 42

14 CARLA ELIZE SANTOS DA
ROCHA

15/09/1983 14 3 42 0 42

15 THIAGO DE FREITAS AL-
MEIDA

22/01/1985 14 3 42 0 42

16 SANDRA MARCIA DA SILVA
GOMES

14/05/1963 7 3 21 20 41

17 CINTIA CRUZ MONTEIRO 08/11/1980 12 3 36 5 41
18 ROGERIO DA SILVA

AGUIAR
01/06/1963 13 3 39 0 39

19 MARLOS OTONI DOS REIS 27/07/1970 13 3 39 0 39
20 SORAYA AZEREDO PEREI-

RA FERES
04/12/1974 13 3 39 0 39

21 ISABELA DIAS MANHÃES 01/09/1979 13 3 39 0 39
22 KARLA DE SOUZA LIMA 13/07/1984 13 3 39 0 39
23 KEYLA QUINTANILHA DE

AZEVEDO
24/10/1985 13 3 39 0 39

24 SAMANTA BARROSO BATIS-
TA DE SOUZA

12/02/1986 13 3 39 0 39

25 ROBERTA ALVARENGA DOS
SANTOS

06/01/1987 9 3 27 10 37

26 FERNANDA RIBEIRO CHA-
GAS

08/01/1970 12 3 36 0 36

27 JOVANE PINTO NOGUEIRA 08/09/1972 12 3 36 0 36
28 ALICE CAROLINA RODRI-

GUES PEREIRA
01/01/1990 12 3 36 0 36

29 ANA CAROLINA RIBEIRO
BARROS

19/09/1990 12 3 36 0 36

30 SANDRA MARIA DOS REIS
VIANA TAVARES

18/08/1960 5 3 15 20 35

31 LUCIANA VASCONCELOS
MANHAES IGNACIO

27/10/1977 11 3 33 0 33

32 JANAINA SILVA CAMILO 15/01/1983 11 3 33 0 33
33 KARINA VIANA FALCÃO 03/01/1987 11 3 33 0 33
34 JULIANA SILVA TEIXEIRA 03/06/1987 11 3 33 0 33
35 FERNANDA NATALIA SILVA

CAMILO
23/12/1988 11 3 33 0 33

36 VERONICA SABRINA DA
SILVA MOÇO

09/08/1989 11 3 33 0 33

37 ELIANA ROSA CANTIONILIO 01/01/1991 11 3 33 0 33
38 RICARDO NOGUEIRA TAVA-

RES
07/12/1957 9 3 27 5 32

39 MARIA DAS DORES FER-
REIRA DE ASSIS

08/07/1968 10 3 30 0 30

40 ALCINDO DA SILVA NETO 01/10/1968 10 3 30 0 30
41 PATRICIA MARIA DOS SAN-

TOS
14/08/1974 10 3 30 0 30

42 MARIANE BARRETO ROSA
AZEVEDO

23/02/1976 10 3 30 0 30

43 GENAINA AZEREDO BAR-
RETO

08/11/1977 10 3 30 0 30

44 PRISCILA FURRIEL TERRA
PINHEIRO

03/05/1986 10 3 30 0 30

45 KARINE DA SILVA PEIXOTO 13/02/1987 10 3 30 0 30
46 DAYANA RANGEL FALCÃO

ALMEIDA
01/05/1988 10 3 30 0 30

47 KATRINNE VENTURA CA-
BRAL

05/08/1988 10 3 30 0 30

48 MARCIA GISELE NUNES TA-
VARES

24/05/1989 10 3 30 0 30

49 MARCUS PAULO BARRETO
DE AZEREDO

25/07/1990 10 3 30 0 30

50 SAMUEL SALES DE CARVA-
LHO

03/04/1992 10 3 30 0 30

51 HELVIA DA CONCEIÇÃO
VIANA MANHAES

09/04/1957 9 3 27 0 27

52 MARGARETE CAMARA DOS
SANTOS

13/02/1974 9 3 27 0 27

53 ALINE RODRIGUES GALA-
XE

12/03/1981 9 3 27 0 27

54 VANESSA DA SILVA PON-
TES

13/08/1984 9 3 27 0 27

55 ALINE DA SILVA FREITAS
MONTEIRO

12/05/1986 4 3 12 15 27

56 LUDMILA FARIA CAROGIO
NOGUEIRA

28/08/1986 9 3 27 0 27

57 MANUELA DA SILVA 30/09/1986 9 3 27 0 27
58 ISABEL CRISTINA DE CAR-

VALHO PEIXOTO DA SILVA
29/10/1986 9 3 27 0 27

59 MAYARA CARLOS BARBO-
SA

09/07/1992 9 3 27 0 27

60 JANETE HENRIQUE GOMES 28/07/1974 8 3 24 0 24
61 GERUZA CRESPO SILVA 15/04/1981 8 3 24 0 24
62 SUELITON DE ALMEIDA

RANGEL
19/11/1982 8 3 24 0 24

63 PATRICIA BELO VIANA CA-
BRAL

25/04/1983 8 3 24 0 24

64 FERNANDA MARTINS DE
CARVALHO PINHEIRO

09/05/1983 8 3 24 0 24

65 CARLA ALESSANDRA LEITE
GUEDES

22/06/1984 8 3 24 0 24

66 ANADULCE SOARES DE
FREITAS

10/04/1985 8 3 24 0 24

67 SIRLEY CHAGAS ALVES 01/09/1985 8 3 24 0 24
68 DOUGLAS CHAGAS DE OLI-

VEIRA
25/05/1987 8 3 24 0 24

69 PRISCILA GOMES BARRE-
TO

05/02/1988 8 3 24 0 24

70 CAMILA ALBANO RANGEL 05/07/1989 8 3 24 0 24
71 PAULA PESSANHA MAIA

PARENTE
10/07/1980 6 3 18 5 23

72 ANA LUCIA SOARES DA
SILVA OLIVEIRA

18/12/1976 7 3 21 0 21

73 TIAGO CARVALHO VIEIRA 04/12/1982 7 3 21 0 21
74 IGOR MARTINS CARDOSO 23/08/1982 6 3 18 0 18
75 LIVIA DIAS GOMES 08/03/1986 6 3 18 0 18
76 KATHYANE DA CUNHA PES-

SANHA DE FREITAS
25/07/1991 6 3 18 0 18

77 IVONETE PESSANHA DE LI-
MA MONTEIRO

20/01/1957 5 3 15 0 15

78 LUZIANE CHAGAS DA SIL-
VA

06/01/1981 5 3 15 0 15

79 SHARLENY NUNES ALVES 07/11/1988 5 3 15 0 15
80 ANA PAULA BERNARDES 05/09/1976 4 3 12 0 12
81 BRUNO DA SILVA HENTZY 04/07/1981 0 3 0 20 AUSENTE
82 EDIMARA RIBEIRO DA SIL-

VA AMARAL
23/08/1986 0 3 0 15 AUSENTE

83 MARLENE BARCELOS POR-
TO PEDRA

23/07/1984 0 3 0 10 AUSENTE

84 RAQUEL ROCHA DE MO-
RAES

10/09/1983 0 3 0 0 AUSENTE

85 SÂMELLA CABRAL PAES 22/11/1988 0 3 0 0 AUSENTE

CARGO: EDUCADOR DE CIÊNCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS

CLASSIF. NOME DT.NASC. ACERTOS VALOR DA
QUESTÃO

PONTOS EXPER.
PROF.

NOTA FI-
NAL

1 FABIANO VIANA ANDRADE 20/03/1980 15 3 45 40 85
2 RAPHAEL NEVES DA CON-

CEIÇÃO
14/05/1984 12 3 36 30 66

3 DÉBORAH DE SOUZA
MARTINS

22/03/1959 15 3 45 20 65

4 MIRIAN MARQUES DA SIL-
VA

01/11/1988 15 3 45 20 65

5 MONICA LANES DA SILVA 27/02/1964 14 3 42 20 62
6 JOSE MARIO DUARTE 27/07/1978 13 3 39 20 59
7 CELSO BELEM DE SOUZA

JUNIOR
08/07/1978 14 3 42 15 57

8 MICHELE MARQUES MON-
TEIRO

10/08/1981 14 3 42 15 57

9 HELTON LUIZ ALVES
FRANÇA

01/12/1982 14 3 42 15 57

10 JOSÉ CORREA DA COSTA
JUNIOR

10/05/1983 12 3 36 20 56

11 LEIDE DE SOUZA MATTOS
BARTOLAZI

06/10/1956 13 3 39 15 54

12 LIDIANE DE MORAES NAS-
CIMENTO

08/02/1984 13 3 39 15 54

13 TALITA DE OLIVEIRA SILVA 03/09/1985 12 3 36 15 51
14 SILVANA VOLINO DE SOU-

ZA
26/08/1962 10 3 30 20 50

15 RAFAEL ESPINOZA GO-
MES ROSEIRA ANDRE

08/04/1989 16 3 48 0 48

16 ROBERTA CHRISTINE DE
OLIVEIRA DIAS

11/07/1989 14 3 42 5 47

17 TANIA DE AZEVEDO 27/06/1970 12 3 36 10 46
18 GRAZIELA ESCOCARD RI-

BEIRO
14/11/1986 12 3 36 10 46

19 ANA PAULA DUARTE FA-
RIA

16/11/1974 15 3 45 0 45

20 ANDREA DA SILVA GOMES 05/10/1979 10 3 30 15 45
21 RODRIGO ALARCON DA

SILVA
11/07/1981 15 3 45 0 45

22 ALINE ALVES GARCIA LO-
PES

03/01/1984 15 3 45 0 45
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23 LEANDRO GOMES PESSA-
NHA

04/07/1984 15 3 45 0 45

24 SHIRLEY VOLINO MACHA-
DO

20/11/1955 8 3 24 20 44

25 REGINA CÉLI LISBOA 11/01/1950 11 3 33 10 43
26 WALLAS FARIAS DE SOU-

ZA
21/12/1988 11 3 33 10 43

27 MARCIO MANHÃES LOPES 03/03/1958 14 3 42 0 42
28 EUNICE PORTO FARIA 08/11/1965 14 3 42 0 42
29 MARIA CECÍLIA SOARES

CRUZ
01/07/1989 14 3 42 0 42

30 JHENIFFER VIEIRA DE AL-
MEIDA

22/11/1993 14 3 42 0 42

31 MARIA RUTH PEREIRA
DOS SANTOS

12/05/1953 10 3 30 10 40

32 ISRAEL GOMES BARRETO 09/03/1963 10 3 30 10 40
33 LUDMILA NEVES HADDAD 27/06/1983 13 3 39 0 39
34 RODRIGO ALVARENGA

DOS SANTOS
07/05/1991 13 3 39 0 39

35 ANA MARIA SANTIAGO
PESSANHA

10/05/1960 9 3 27 10 37

36 ROSIVANIA RIBEIRO GO-
MES

30/10/1972 9 3 27 10 37

37 MARIA LUCIA DOS SAN-
TOS MELLO

29/05/1967 7 3 21 15 36

38 MIRIAN VIANA ALVES 30/09/1983 12 3 36 0 36
39 ROSE KELLY SILVA CAR-

VALHO
20/06/1986 12 3 36 0 36

40 ALINE CORDEIRO 07/06/1989 12 3 36 0 36
41 RAFAEL LOPES BARRETO 11/07/1989 12 3 36 0 36
42 PRISCILA VIANA ALVES 28/06/1992 12 3 36 0 36
43 ALESSANDRA DE ALMEIDA

VIDAL
06/03/1976 10 3 30 5 35

44 ALESSANDRA BATISTA AN-
TONIO

07/04/1980 10 3 30 5 35

45 ROMUALDIL DIAS BRAGA 16/12/1974 11 3 33 0 33
46 JOSE ROBERTO NASCI-

MENTO
19/03/1976 11 3 33 0 33

47 WALKIRIA BARCELOS MA-
CIEL

19/07/1977 11 3 33 0 33

48 VANESSA QUINTANILHA
RAMOS

12/07/1982 11 3 33 0 33

49 VANESSA EMILIANO ROSA 07/02/1984 11 3 33 0 33
50 PRISSAINE DOS SANTOS

CRESPO
14/09/1986 11 3 33 0 33

51 ANA CAROLINA SOARES
CRUZ

27/03/1992 11 3 33 0 33

52 VERA LUCIA BATISTA DE
AZEVEDO PESSANHA

22/10/1959 5 3 15 15 30

53 LUCIANO DA HORA RIBEI-
RO

30/07/1977 10 3 30 0 30

54 ROBERTA BARCELLOS
PESSANHA CRESPO

19/06/1985 10 3 30 0 30

55 SUELLEN BELO VIANA 03/08/1986 10 3 30 0 30
56 MIQUEIAS CHAFFIN CEZA-

RIO
17/03/1988 10 3 30 0 30

57 JULIANA MARIA GOMES
LEITE DE ARAUJO

02/05/1988 10 3 30 0 30

58 JENIFFER RANGEL DE
SOUZA

14/11/1988 10 3 30 0 30

59 ADRIANA BARBOSA MES-
QUITA

28/01/1974 6 3 18 10 28

60 SIRLENE NUNES DO RO-
SARIO GOMES

19/04/1964 9 3 27 0 27

61 PRISCILA TAVARES CAE-
TANO MARIOTTI

04/09/1987 9 3 27 0 27

62 PAULO ROBERTO ALVES 17/10/1948 8 3 24 0 24
63 ANGELICA VELASCO DA

SILVA MARTINS
09/08/1972 8 3 24 0 24

64 SALVADORA RIBEIRO SAR-
DINHA

14/03/1974 8 3 24 0 24

65 ELAINE HOLDER DA CRUZ 07/02/1982 8 3 24 0 24
66 KENIA CAROLINE DELGA-

DO MARTINEZ
15/10/1990 8 3 24 0 24

67 MAGALI FERREIRA DE OLI-
VEIRA PAES

07/07/1960 7 3 21 0 21

68 ROSANGELA RIBEIRO DOS
SANTOS

09/04/1966 7 3 21 0 21

69 RENATA SOARES MOÇO 18/07/1985 6 3 18 0 18
70 MAIQUER MONTEIRO DOS

SANTOS
15/12/1992 3 3 9 5 14

71 SILVANA RANGEL GOMES 10/07/1975 0 3 0 0 AUSENTE
72 RENATA BATISTA PEREIRA

PAES
03/04/1980 0 3 0 0 AUSENTE

CARGO: EDUCADOR DE LINGUAGENS, CÓDIGOS E SUAS TECNOLOGIAS

CLASSIF. NOME DT.NASC. ACERTOS VALOR DA
QUESTÃO

PONTOS EXPER.
PROF.

NOTA FI-
NAL

1 ROSEANE FALCÃO MEN-
DES DE SOUZA MENEZES

29/11/1967 9 3 27 35 62

2 TALITA NASCIMENTO DOS
SANTOS

22/01/1986 13 3 39 15 54

3 EVÂNIA MENDONÇA VIA-
NA

15/03/1976 11 3 33 20 53

4 BRAZILINA SILVANO SILVA
DE ANDRADE

22/01/1961 14 3 42 10 52

5 MARISE THEODORA DOS
SANTOS

18/04/1967 12 3 36 15 51

6 LILIAN DE FATIMA RANGEL
DE SOUZA

06/05/1979 10 3 30 20 50

7 MARILENE MARIANO 25/06/1984 11 3 33 15 48
8 ANDREIA PITOTE DA SIL-

VA
21/09/1976 7 3 21 20 41

9 ARNALDO DE AZEVEDO 27/05/1976 10 3 30 10 40
10 PAULA SANTANA RIBEIRO

BARCELOS
24/11/1981 10 3 30 10 40

11 TALITA VIEIRA BARROS 09/08/1984 13 3 39 0 39
12 NORMET GALDINO VIANA

DA SILVA
05/11/1961 9 3 27 10 37

13 GISLANE BARBOSA DE
ARAUJO

08/01/1979 7 3 21 15 36

14 LUANA ZACARIAS DOS
SANTOS MOREIRA

06/05/1988 12 3 36 0 36

15 ROSIMERE BARCELOS
BASTOS DE BRITO

28/03/1960 8 3 24 10 34

16 JAQUELINE FURRIEL TER-
RA GOMES DE AMORIM

06/07/1977 8 3 24 10 34

17 MAYARA REGINA DA MO-
TA

03/08/1988 8 3 24 10 34

18 MONICA TEIXEIRA RODRI-
GUES

13/07/1978 11 3 33 0 33

19 AMANDA RIBEIRO BERTO 27/09/1985 11 3 33 0 33
20 LEILA TELMA FERREIRA

FERNANDES
07/11/1963 10 3 30 0 30

21 CAMILA MOTA DOS SAN-
TOS

17/06/1988 10 3 30 0 30

22 MARINÊS DA SILVA GAMA
ROCHA

09/04/1972 9 3 27 0 27

23 KARLA VERONICA ALMEI-
DA PEREIRA

24/12/1977 9 3 27 0 27

24 RALPH CALDAS PEREIRA 06/04/1983 9 3 27 0 27
25 PRISCILA CATARINA BRA-

GA DA SILVA
06/12/1988 9 3 27 0 27

26 ELISIETE GOUVEA DA SIL-
VA

08/04/1959 8 3 24 0 24

27 ANA PAULA ALMEIDA MO-
REIRA

26/04/1985 8 3 24 0 24

28 LIZ DALVA PINHEIRO RI-
BEIRO

14/08/1956 7 3 21 0 21

29 CLEIDIMARA AREAS DE
SOUZA PEREIRA

02/01/1972 7 3 21 0 21

30 CRISTIANO RANGEL MA-
CHADO

21/09/1975 7 3 21 0 21

31 JOSUÉ QUITERIA DOS
SANTOS

01/08/1980 7 3 21 0 21

32 REGIANE NEVES BARRE-
TO ALVES

15/01/1981 7 3 21 0 21

33 REGINA CELIA AZEVEDO
RANGEL SALES

10/05/1959 6 3 18 0 18

34 SILVIA CRISTINA TAVARES
PESSANHA

07/09/1961 6 3 18 0 18

35 MARA SILVA VASCONCE-
LOS BARRETO

28/11/1967 6 3 18 0 18

36 FELICIANA CELIA DOS
SANTOS PINTO

28/05/1975 6 3 18 0 18

37 TERESA ALESSANDRA
MENDONÇA DE SOUZA

13/11/1970 0 3 0 15 15

38 JANICE DA SILVA LOPES 06/10/1971 5 3 15 0 15
39 COSME SEVERO DE SOU-

ZA
19/08/1978 5 3 15 0 15

40 DAMIÃO SEVERO DE SOU-
ZA

19/08/1978 5 3 15 0 15

41 KARINA PASSOS DA SILVA
PINTO

21/07/1976 4 3 12 0 12

42 LIDIA DA SILVA TAVARES
MORAES

24/04/1981 4 3 12 0 12

43 SILVANA FERNANDES
QUEIROZ DA SILVA

03/11/1961 0 3 0 30 AUSENTE

44 ROSANA DE AZEREDO RI-
BEIRO

22/04/1966 0 3 0 0 AUSENTE

45 ALEXSANDRA DE FREITAS
MAIA

26/03/1973 0 3 0 0 AUSENTE

46 ELISA MARIA SOARES DA
PENHA FAQUER

23/04/1974 0 3 0 0 AUSENTE

47 LEONARA DE CARVALHO
ABREU

27/06/1981 0 3 0 0 AUSENTE

CARGO: EDUCADOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E SOCIAL

CLASSIF. NOME DT.NASC. ACERTOS VALOR DA
QUESTÃO

PONTOS EXPER.
PROF.

NOTA FI-
NAL

1 JANAINA DA SILVA RIBEI-
RO

27/07/1977 15 3 45 30 75

2 VALERIA BARROS COSTA 21/06/1978 15 3 45 22 67
3 MARIZE BASTOS DE MA-

TOS
05/03/1976 15 3 45 16 61

4 JOSÉ WALACE MONTEIRO
CHRISTH DE SOUZA

03/01/1989 15 3 45 16 61

5 RUTINÉIA DA SILVA GUE-
DES

19/09/1987 10 3 30 30 60

6 TATIANE DOS SANTOS
FREITAS

28/09/1982 14 3 42 16 58

7 GUILHERME RIBEIRO 13/03/1984 12 3 36 22 58
8 JULIANA COSTA VELHO

DE ABREU
06/04/1985 15 3 45 12 57

9 LUCAS LUIS FAUSTINO 14/04/1987 13 3 39 16 55
10 THIAGO CARLOS FERREI-

RA DA SILVA
17/03/1982 16 3 48 6 54

11 CAROLINA FRAGOSO
GONÇALVES

25/06/1980 15 3 45 8 53

12 LUCAS MORETZ-SOHN DA-
VID VIEIRA

03/11/1989 15 3 45 6 51

13 BARTHOLOMEU ALVARO
DE GUSMÃO

24/08/1958 11 3 33 16 49

14 EDNÉA CALDAS SILVA DE
ALMEIDA

03/12/1958 16 3 48 0 48

15 ADELAIDE ANDRADE AMO-
RIM

17/03/1987 13 3 39 8 47

16 VANESSA PEREIRA DE JE-
SUS

16/04/1979 11 3 33 12 45

17 GLAZIELE CAMPBELL DA
SILVA

04/01/1990 13 3 39 6 45

18 NADIA FERNANDES MO-
REIRA

20/04/1985 13 3 39 4 43

19 LEONARDO DE SOUZA
GOMES

31/05/1976 11 3 33 8 41

20 CAROLINE CAMPELO DA
SILVA RIBEIRO

04/02/1984 12 3 36 4 40

21 JOÃO PEDRO DE BARROS
REICAO CORDIDO

20/11/1984 13 3 39 0 39

22 INGRID TRANCOSO DA
SILVA

11/04/1990 13 3 39 0 39

23 VERONICA DE MORAIS 06/12/1967 10 3 30 6 36
24 PATRICIA AZEREDO DA

SILVA CORDEIRO
04/11/1989 12 3 36 0 36

25 DAMIANA GALACHE DE
FREITAS

20/05/1994 12 3 36 0 36

26 DEBORA JESUS DANTAS 20/09/1975 11 3 33 0 33
27 CARLA RODRIGUES GALA-

XE
18/08/1983 8 3 24 8 32

28 SUELEN MENDES COSEN-
DEI DA SILVA

13/05/1993 8 3 24 6 30

29 MARIANA PARANHOS REIS
CORTES

22/01/1990 9 3 27 0 27

30 ANA ZILDA MOTHE DO
NASCIMENTO

29/06/1981 7 3 21 0 21

31 REGINA CELIA DE SOUZA
FERREIRA

18/07/1960 5 3 15 4 19

32 BARBARA DOS SANTOS
ESTEVES

07/03/1986 0 3 0 8 AUSENTE

33 LIDIANE DE LIMA LOUSA-
DA

22/09/1985 0 3 0 4 AUSENTE

CARGO: COORDENADOR DE TURMA

CLASSIF. NOME DT.NASC. ACERTOS VALOR DA
QUESTÃO

PONTOS EXPER.
PROF.

NOTA FI-
NAL

1 LUCIANA GUEDES MO-
RAES

19/09/1971 10 3 30 30 60

2 FLÁVIA DA SILVA AVILA 29/01/1978 9 3 27 25 52
3 ROSA MARIA DA PENHA

FRANCISCO SARAIVA
14/06/1968 10 3 30 20 50

4 ALEYDAH BARCELLOS DE
ALMEIDA LOPES OLIVEIRA

30/09/1969 10 3 30 20 50

5 AMILIA PEREIRA CALIL 26/12/1962 8 3 24 20 44
6 GRASIELLA GOMES DIAS 15/10/1987 11 3 33 10 43
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7 AMARO SEBASTIÃO DE
SOUZA QUINTINO

19/12/1985 10 3 30 10 40

8 MANOEL PEDRO RANGEL
NETO

15/10/1968 13 3 39 0 39

9 MARIA CECILIA BARRETO
PINTO CALDAS

21/02/1985 11 3 33 5 38

10 CELMA RAIMUNDO DO
CARMO

19/06/1981 12 3 36 0 36

11 MARCELA FERNANDES DE
ALMEIDA

28/04/1983 12 3 36 0 36

12 ALESSANDRO NEVES
FRANÇA

12/01/1975 10 3 30 5 35

13 SELMA MARIA OLIVEIRA
LINS

15/07/1959 11 3 33 0 33

14 LEILIANE DE FÁTIMA DE
SOUZA SIQUEIRA

17/08/1965 11 3 33 0 33

15 MARILDA BARCELOS RO-
SA

08/02/1967 11 3 33 0 33

16 DINAH DA SILVA FERREI-
RA

30/05/1967 11 3 33 0 33

17 JULIANA GONÇALVES
PESSANHA

24/08/1968 11 3 33 0 33

18 MARCIA REGINA PEIXOTO
DIAS DE ARAUJO

19/06/1969 11 3 33 0 33

19 ROSILANI BALTHAZAR DA
SILVA

05/05/1985 11 3 33 0 33

20 TATIANA DE ARAUJO MA-
CHADO

26/11/1986 11 3 33 0 33

21 JÉSSICA VENANCIO PEI-
XOTO

03/04/1991 11 3 33 0 33

22 CARLA AZEREDO PEÇA-
NHA CAMPANHÃO SOUZA

18/12/1985 7 3 21 10 31

23 IRANI SIMIÃO RANGEL 14/11/1959 10 3 30 0 30
24 DEBORA DA SILVA MAGA-

LHÃES JULIÃO
18/01/1982 10 3 30 0 30

25 ANGÉLICA QUINTINO
FLOR

04/03/1982 10 3 30 0 30

26 THAÍS FERNANDES DA
SILVA

31/07/1985 10 3 30 0 30

27 ROSANA DA SILVA PORTO 26/04/1961 9 3 27 0 27
28 MARIA INES DE JESUS

FERREIRA RIBEIRO BAR-
ROS

20/04/1962 9 3 27 0 27

29 MONICA BARBOSA DO
NASCIMENTO

20/10/1966 9 3 27 0 27

30 FABIANI PEREIRA RUELES
GALAXE

22/06/1974 9 3 27 0 27

31 FABIOLA RIBEIRO SILVA 15/01/1976 9 3 27 0 27
32 FABRICIA BELMIRO CRUZ

BARRETO
16/11/1976 9 3 27 0 27

33 MARIA CAROLINE SILVA
DE SOUZA

18/01/1982 9 3 27 0 27

34 ANA CAROLINA BARRETO
PINTO CALDAS

21/02/1985 9 3 27 0 27

35 RITA DE CASSIA DE SOU-
ZA ALVARENGA

13/09/1961 8 3 24 0 24

36 ELIZABETH SOUZA MA-
CHADO

23/06/1962 8 3 24 0 24

37 CACILDA FERREIRA DA
SILVA CRESPO

03/07/1967 8 3 24 0 24

38 THEREZA CRISTINA DA
SILVA SOUZA

17/03/1968 8 3 24 0 24

39 DANIELLE PEREIRA MAR-
TINS

25/07/1973 8 3 24 0 24

40 AUXILIADORA DA SILVA
COSTA

13/12/1978 8 3 24 0 24

41 GISELLE PESSANHA ALVA-
RENGA

11/04/1979 8 3 24 0 24

42 RENATA MARIA DA SILVA 29/05/1983 8 3 24 0 24
43 DANIELE APOLINARIO GO-

MES DOS SANTOS
20/03/1986 8 3 24 0 24

44 ALINE RANGEL DE SOUSA 28/02/1989 8 3 24 0 24
45 ELIANE MARIA RIBEIRO

DE BRITO
05/09/1959 7 3 21 0 21

46 MAGDA DANUZIA GOMES
RIBEIRO DE ANDRADE

06/12/1966 7 3 21 0 21

47 BELIZA DA SILVA FERREI-
RA MANHAES

14/05/1969 7 3 21 0 21

48 GREYCIMARA DE ALMEI-
DA DOS SANTOS

03/11/1988 7 3 21 0 21

49 STEPHANE CARDODO
GONÇALVES

09/03/1990 7 3 21 0 21

50 SARLETE DA SILVA OLI-
VEIRA

05/07/1959 6 3 18 0 18

51 CONCEIÇÃO DE MARIA
CRUZ SANTOS VIANNA

30/12/1961 6 3 18 0 18

52 ADAILZA CECILIA DA SIL-
VA MENDES

12/01/1969 6 3 18 0 18

53 GILMARA MARTINS DA
SILVA

21/01/1973 6 3 18 0 18

54 LÍVIA RIBEIRO DA SILVA 17/01/1983 6 3 18 0 18
55 LUZIA HELENA COUTINHO 22/12/1944 5 3 15 0 15
56 DENISE GOMES MATIAS 14/04/1965 5 3 15 0 15
57 MARCELI KALOTT PIMEN-

TEL
22/01/1985 5 3 15 0 15

58 THAÍSE DOS SANTOS
SOARES SIQUEIRA

20/02/1985 5 3 15 0 15

59 CLAUDIA MARCIA DE
SOUZA CRESPO TAVARES

15/01/1971 4 3 12 0 12

60 GEÉLIDA MEDEIROS DA
SILVA LEVINO

10/04/1987 4 3 12 0 12

61 MONICKE MAIA KNUST 10/02/1981 3 3 9 0 9
62 JOSELIA HENRIQUE DOS

SANTOS
23/07/1950 2 3 6 0 6

63 VERA LÚCIA SANTOS DA
CRUZ NASCIMENTO

02/08/1981 2 3 6 0 6

64 ADRIANA GOMES DA SIL-
VA

27/05/1972 1 3 3 0 3

65 IZABELLE HENRIQUES
GOMES MACIEL

18/01/1980 0 3 0 15 AUSENTE

66 VANESSA AZEVEDO DA
SILVA

08/04/1980 0 3 0 15 AUSENTE

67 DULCE MARIA DUARTE
MACIEL

03/07/1948 0 3 0 0 AUSENTE

68 SANDRA MARIA COSTA
RANGEL

04/01/1965 0 3 0 0 AUSENTE

69 VALDINÉA GUIMARÃES
DOS SANTOS CARVALHO

25/08/1969 0 3 0 0 AUSENTE

70 MONIQUE PESSANHA DE
SALES

24/12/1979 0 3 0 0 AUSENTE

71 VANESSA DE SOUZA POL-
VORA FRANCO

20/12/1982 0 3 0 0 AUSENTE

72 NATHALIA PAES TINOCO 08/03/1983 0 3 0 0 AUSENTE
73 ARIANA DOS SANTOS

AZEREDO PEREIRA
16/05/1985 0 3 0 0 AUSENTE

74 MAYARA RITA MERLIN RI-
BEIRO DA PAIXÃO BAS-
TOS

25/03/1988 0 3 0 0 AUSENTE

75 DAIANA COSTA RODRI-
GUES

19/01/1990 0 3 0 0 AUSENTE

CARGO: TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS

CLASSIF. NOME DT.NASC. ACERTOS VALOR DA
QUESTÃO

PONTOS EXPER.
PROF.

NOTA FI-
NAL

1 GERUSA AZEVEDO GO-
MES

01/12/1973 9 3 27 0 27

2 WALKÍRIA RANGEL MOTA
DE ALMEIDA

28/02/1977 9 3 27 0 27

3 YVILYN FALCÃO DE SOU-
ZA

10/11/1989 8 3 24 0 24

CARGO: ACOLHEDOR ÀS CRIANÇAS

CLASSIF. NOME DT.NASC. ACERTOS VALOR DA
QUESTÃO

TOTAL

1 LILIAN MÁRCIA DO AMARAL DA SILVA
FREITAS

25/01/1982 16 5 80

2 RENATA RIBEIRO CARVALHO 20/12/1987 16 5 80
3 KEROLAYNE RANGEL E RANGEL 13/09/1995 16 5 80
4 KARLA DANIELLE BICHARA LIMA 10/07/1976 15 5 75
5 MARIA ANGELICA PEIXOTO SARDINHA 11/07/1989 15 5 75
6 LARISSA RISCADO AMARAL 15/06/1995 15 5 75
7 FLÁVIA DE OLIVEIRA MACIEL 31/07/1995 15 5 75
8 LIDIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES SAN-

TOS FERREIRA
03/02/1959 14 5 70

9 LUCIANE DOS SANTOS MANHAES VAS-
CONCELLOS

01/08/1966 14 5 70

10 SANDRA DE SOUZA RANGEL 17/09/1966 14 5 70
11 MARIA DA ASSUNÇÃO SANTOS SIQUEIRA20/05/1971 14 5 70
12 MÁRCIA VERÔNICA AURÉLIO DE PAULA

DE OLIVEIRA
02/12/1972 14 5 70

13 MARIA JOSÉ MOREIRA MENDES WAG-
NER

18/04/1973 14 5 70

14 ADRIANA DE AZEVEDO 25/07/1973 14 5 70
15 LUCIANA DA SILVA TAVARES SAMPAIO 10/01/1974 14 5 70
16 CONCEIÇÃO DE MARIA BORGES NASCI-

MENTO ALMEIDA
30/03/1974 14 5 70

17 ANGELICA DA SILVA ARÊAS 03/05/1974 14 5 70
18 EDEVANIA PESSANHA FIDELIS 30/06/1975 14 5 70
19 LEILA CRISTINA CARVALHO DE SOUZA

OLIVEIRA
17/01/1979 14 5 70

20 GEIZA MÁRCIA RODRIGUES DE MORAES 12/04/1979 14 5 70
21 LUCIANE ANSELME MOREIRA 17/04/1979 14 5 70
22 VIVIAN ROSA VALADARES 21/06/1981 14 5 70
23 ROSEANI DE SOUZA LIRIO 15/10/1986 14 5 70
24 OLYMARA ROCHA BERNAL 11/09/1987 14 5 70
25 THAMARA ROCHA FERREIRA 30/12/1994 14 5 70
26 NEILA CRUZ RIBEIRO MOÇO 12/03/1956 13 5 65
27 MARGARETH DA SILVA COELHO 06/05/1960 13 5 65
28 ANDREA RANGEL SALVE 28/12/1961 13 5 65
29 RACHEL RANGEL COUTO 20/02/1962 13 5 65
30 DULCILEIA DE OLIVEIRA RANGEL 13/01/1963 13 5 65
31 ROSINERIA MARIA DE AZEVEDO MA-

NHAES
16/08/1964 13 5 65

32 DAGUIMAR GOMES 22/12/1971 13 5 65
33 VANDERLÉIA DOMINGUES BENTO 15/11/1972 13 5 65
34 DANIELI DA SILVA BEZERRA CARLOS 17/06/1976 13 5 65
35 MARCELINI LAURA DE ASSIS SILVA 03/03/1979 13 5 65
36 LIDIANE FREITAS DE SOUZA 10/04/1980 13 5 65
37 GEOVANA PESSANHA DE SOUZA 06/01/1981 13 5 65
38 KARLA VIEIRA DE AZEREDO 21/05/1981 13 5 65
39 DANIELLE PESSANHA DE MIRANDA 27/06/1981 13 5 65
40 CAROLINA GOMES PEREIRA 27/07/1982 13 5 65
41 KELLEN BARROSO DA SILVA 09/05/1984 13 5 65
42 ELIZANGELA DA SILVA VIEIRA TRINDADE 11/05/1984 13 5 65
43 MARILENE VENANCIO DOS SANTOS 18/04/1985 13 5 65
44 TATIANA ALVES RODRIGUES 01/07/1986 13 5 65
45 BRUNA DOS SANTOS FERREIRA 07/12/1991 13 5 65
46 FABIOLA AZEREDO BARRETO MOTA 22/10/1993 13 5 65
47 BRUNA DE SOUSA GUEDES FREITAS 22/03/1994 13 5 65
48 ANA CAROLINA GONÇALVES SANTOS

FERREIRA
16/08/1994 13 5 65

49 CAMILA DE BARCELOS SILVA MOURA 28/09/1994 13 5 65
50 RENATA AGUIAR REIS 11/10/1994 13 5 65
51 JOYCE APARECIDA SILVA DOS SANTOS 11/10/1996 13 5 65
52 JOYCE BARRETO MIRANDA 05/03/1997 13 5 65
53 MARIA MADALENA GESSÁRIO ALVES DE

ARAUJO COSTA
27/05/1958 12 5 60

54 MÁRCIA VALÉRIA SIQUEIRA DO NASCI-
MENTO NUNES

18/12/1958 12 5 60

55 ELIZABETH RIBEIRO DE SOUZA ROSARIO04/12/1960 12 5 60
56 SONIA DE ALMEIDA GROSSMAN 10/10/1961 12 5 60
57 ELIANA TEIXEIRA DE SOUZA OLIVEIRA 23/12/1962 12 5 60
58 MARIA HELENA DE SOUZA RODRIGUES 08/02/1963 12 5 60
59 EVA MAJOR 01/01/1964 12 5 60
60 MARILUZA PESSANHA MARIANO GONZA-

GA
25/11/1964 12 5 60

61 ROSÂNGELA MARIA DE SIQUEIRA MA-
CIEL

15/06/1965 12 5 60

62 MARIA INEZ FERREIRA BARRETO MIRAN-
DA

09/01/1967 12 5 60

63 JOELMA DE SOUZA PESSANHA 05/03/1968 12 5 60
64 KÁTIA SUELY DA SILVA SOUZA 14/06/1968 12 5 60
65 EDNA MARIA SIGMARINGA ALVES RAN-

GEL
08/09/1969 12 5 60

66 BENEDITA DE OLIVEIRA ROSA PESSOA 25/12/1969 12 5 60
67 ARLETE ALVES DA SILVA RIBEIRO 17/10/1970 12 5 60
68 GILCILÉA BELO FERREIRA NUNES 18/04/1971 12 5 60
69 AURIZETE GOMES DAS CHAGAS 05/07/1971 12 5 60
70 ELIETE CARVALHO COELHO CORRÊA 18/10/1971 12 5 60
71 MARIA ANGELICA BARBOSA VIEIRA 07/04/1973 12 5 60
72 ELISANGELA BRASIL DA SILVA OLIVEIRA 29/05/1973 12 5 60
73 JOELMA GONÇALVES TEIXEIRA ROSA 30/07/1973 12 5 60
74 PAULA CRISTIANE DE SOUZA VIEIRA 14/01/1974 12 5 60
75 CLAUDIA MARIA DOS SANTOS SOUZA

BARRETO
31/05/1974 12 5 60

76 FRANCIANE LOBO DE PRET 26/11/1975 12 5 60
77 CLEOMARA MOTA RANGEL 31/08/1976 12 5 60
78 JOSIANY JARDIM DE SOUZA 10/10/1976 12 5 60
79 ADRIANA SILVA PINHEIRO FERREIRA 11/08/1977 12 5 60
80 LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA RIBEI-

RO
25/09/1977 12 5 60

81 JANAINA VELOSO ABEL 12/02/1978 12 5 60
82 CLAUDINÉA RANGEL DE ABREU BARBO-

SA
16/07/1978 12 5 60

83 MICHELE APARECIDA SOARES DE SOU-
ZA

10/08/1979 12 5 60

84 MARIANE APARECIDA FERREIRA BARRE-
TO

30/07/1980 12 5 60

85 MARIA INES GONÇALVES DUMAS DE
SOUZA

26/11/1980 12 5 60

86 EDIRLENE LÚCIO DOS SANTOS 06/09/1982 12 5 60
87 SÂMYA DOS SANTOS 16/11/1982 12 5 60
88 ROBERTA RANGEL DA SILVA 09/01/1983 12 5 60



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.14 Ano VI - No- CCVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 12 de fevereiro de 2015

89 THAIS TEIXEIRA FONTES 04/09/1984 12 5 60
90 GENUZIA DE MENEZES DA SILVA DE

SOUZA
23/01/1985 12 5 60

91 JULIA WAGNER ALVARENGA OLIVEIRA 04/04/1985 12 5 60
92 ANA PAULA SILVA DE ARAUJO 08/07/1985 12 5 60
93 PATRÍCIA MARTINS OLIVEIRA PONTES 30/11/1985 12 5 60
94 PRISCILA COSTA DIAS 12/02/1986 12 5 60
95 ANDRIELEN GOMES ALVES 25/02/1993 12 5 60
96 RAÍZA NASCIMENTO GOMES 22/05/1993 12 5 60
97 REBECA TAVARES DINIZ 25/05/1993 12 5 60
98 RAFAELA DE OLIVEIRA BARRETO 16/03/1995 12 5 60
99 TAMIRES OLIVEIRA PESSOA 03/07/1995 12 5 60
100 LARISSA ROSARIO MONTEIRO 10/04/1996 12 5 60
101 KAROLLINE MACHADO SANTOS DA SILVA 25/06/1996 12 5 60
102 ROSÂNGELA DE AMARAL CRUZ PIMEN-

TEL
28/05/2006 12 5 60

103 SANDRA DE FATIMA VELOSO 18/09/1958 11 5 55
104 VÂNIA LUCIA DAMASCENO DA CRUZ GO-

MES
26/03/1960 11 5 55

105 EDINEA BARROSO PEREIRA 13/09/1961 11 5 55
106 CARMEN LUCIA ALMEIDA MUNIZ 30/03/1962 11 5 55
107 JUCIARA DA SILVA ARRUDA VIEIRA 01/12/1964 11 5 55
108 DULCIMAR PEIXOTO FRANÇA FIUZA 02/01/1965 11 5 55
109 ROSANA DOS SANTOS SIQUEIRA 18/09/1965 11 5 55
110 ROSANGELA LAMONICA DE SOUZA 27/06/1966 11 5 55
111 ROSILEIA DA SILVA CARDOSO 10/08/1967 11 5 55
112 SIMONE FREITAS DOS SANTOS ALVES 31/08/1967 11 5 55
113 SILVANA MAIA DOS SANTOS LOPES 23/10/1967 11 5 55
114 ANA BEATRIZ DE SOUZA BARBOSA 29/10/1967 11 5 55
115 JOSILENE TAVARES CALDAS DE FREITAS 11/09/1968 11 5 55
116 LUCIA HELENA SAMPAIO NUNES GOMES 16/01/1969 11 5 55
117 MARIA INES FERREIRA FERNANDES 10/02/1969 11 5 55
118 JOCIELMA MACHADO SAMPAIO DOS SAN-

TOS
05/10/1970 11 5 55

119 ELIANE BARRETO DE SOUSA AZEVEDO 25/03/1972 11 5 55
120 KATIANA PEDROZA MAGELO AMORIM 21/09/1972 11 5 55
121 VANIA JORDÃO DE SOUZA VELLEMEN 29/10/1972 11 5 55
122 CARLA DENIZE AMARAL GOMES ALMEI-

DA
15/11/1972 11 5 55

123 EVANILDA ROSA 22/11/1972 11 5 55
124 ANA LIGIA PEREIRA DA SILVA CRESPO 18/12/1972 11 5 55
125 CHRISTIEN JUNIA TORRES DE FARIAS

GUERRA
17/01/1973 11 5 55

126 JANAINA GOMES RIBEIRO 31/05/1974 11 5 55
127 ALESSANDRA MOTA BARRA 02/06/1975 11 5 55
128 FLAVIA DE SOUZA PEREIRA 07/08/1976 11 5 55
129 ALCIONE DA SILVA MOTA 25/09/1976 11 5 55
130 JOILMA BARRETO RAMOS 28/10/1976 11 5 55
131 VIVIANE GAMA GRACIO GOMES 03/01/1977 11 5 55
132 ANDREA DOS SANTOS MENDONÇA 05/02/1977 11 5 55
133 ELAINE CRISTINA HENRIQUE DOS SAN-

TOS
03/04/1977 11 5 55

134 SHIRLEY BARBOSA VIEIRA DE SOUZA 31/05/1977 11 5 55
135 ÉRICA PEREIRA MIRANDA MACIEL 05/12/1977 11 5 55
136 CASSIANA DA SILVA 18/04/1978 11 5 55
137 RENATA RIBEIRO DA SILVA 24/07/1978 11 5 55
138 ANGELICA SILVA CARVALHO DOS SAN-

TOS COSTA
07/03/1980 11 5 55

139 JOSIANE GOMES DE CARVALHO 27/05/1980 11 5 55
140 RENATA DA SILVA MONTEIRO 23/08/1981 11 5 55
141 PAULLYNNE DOS SANTOS OLIVEIRA RAN-

GEL
03/02/1982 11 5 55

142 CHARLEM MARCILIO LEITE 11/02/1983 11 5 55
143 EDUARDO LOPES PEREIRA 31/05/1986 11 5 55
144 ELLEN DE OLIVEIRA GONÇALVES 09/04/1987 11 5 55
145 CARLA SILVA DOS SANTOS BARRETO 10/11/1988 11 5 55
146 ARIANA DE AZEVEDO DIAS 17/11/1988 11 5 55
147 SABRINA REIS ALFERES 06/03/1991 11 5 55
148 LYSANDRA ROSA FERREIRA 11/04/1994 11 5 55
149 YASMIM DE OLIVEIRA SANTOS 03/07/1996 11 5 55
150 VERA LUCIA GOMES DOS SANTOS 27/08/1950 10 5 50
151 ANA MARIA PRUDENCIO AZEVEDO 12/05/1955 10 5 50
152 VERA NILCE BATISTA DA SILVA 19/04/1958 10 5 50
153 CONCEIÇÃO DE MARIA GONÇALVES LEI-

TE
26/08/1958 10 5 50

154 GILZA DE CARVALHO PEDROZA TAVARES11/04/1959 10 5 50
155 RITA DE CÁSSIA VENTURA DE OLIVEIRA

EMERICK
14/07/1959 10 5 50

156 GEILCE MADAMA MARTINS 18/07/1960 10 5 50
157 MARIA DAS GRAÇAS LESSA SILVA VIEIRA10/05/1961 10 5 50
158 HELOISA HELENA ROCHA DA CONCEI-

ÇÃO
16/01/1963 10 5 50

159 ANA LUCIA PESSANHA DOS SANTOS 24/10/1963 10 5 50
160 DENISE CAMPOS RODRIGUES 14/03/1964 10 5 50
161 CRISTIANE DA COSTA MUYLAERT VAS-

CONCELOS CORREA
03/04/1964 10 5 50

162 ALCILENE NUNES XAVIER 05/10/1964 10 5 50
163 SALVADORA MARIA GOMES CRESPO 03/05/1965 10 5 50
164 CÂNDIDA MÁRCIA TAVARES BENVINDO

GOMES
19/11/1965 10 5 50

165 DARLENE CARDOSO DE SOUZA 25/12/1965 10 5 50
166 SOLANGE CRISTINA AZEREDO DE JESUS

VERLI
26/01/1966 10 5 50

167 VERÔNICA DE SOUZA CRUZ 23/09/1968 10 5 50
168 CLAUDIA MARCIA RIBEIRO DA SILVA 23/09/1968 10 5 50
169 ADRIANA GOMES AZEVEDO GOMES 16/09/1969 10 5 50
170 CLAUDIA MOREIRA PINHEIRO CARVALHO 02/09/1970 10 5 50
171 ALCILEA DOS SANTOS RICARDO 15/04/1971 10 5 50
172 LENILZA GOMES PESSANHA BARRETO 17/04/1971 10 5 50
173 DANIELLE PEIXOTO ARTILES FERREIRA 30/04/1971 10 5 50
174 SUZI DARLEY MARQUES MONTEIRO RI-

BEIRO
01/08/1971 10 5 50

175 GINA CARLA DE OLIVEIRA CARDOSO
EDUARDO

29/10/1971 10 5 50

176 PATRICIA RIBEIRO TERRA 22/04/1972 10 5 50
177 GEUSA EMILIA DE OLIVEIRA CARVALHO 14/07/1972 10 5 50
178 MARIA JOSE RAMOS CHAGAS 20/03/1973 10 5 50
179 JUÇARA SOUSA SOARES 16/07/1973 10 5 50
180 CLARICE DE SOUZA LOPES DOS SAN-

TOS
23/07/1973 10 5 50

181 IDICEIA ROCHA DE ARAÚJO CALIFORNIA 25/02/1975 10 5 50
182 ELIANA TAVARES CHAVES 16/03/1975 10 5 50
183 ANGELITA CAMARA PORTO 23/06/1975 10 5 50
184 VANEIDE DA SILVA CORRÊA 25/08/1976 10 5 50
185 MICHELLY FELIX BENTO 15/10/1976 10 5 50
186 ZILANDA DA SILVA MAIA 29/12/1977 10 5 50
187 JOSIANE PACHECO RANGEL DE MELLO 12/07/1978 10 5 50
188 ALESSANDRA GONÇALVES ARANTES 13/11/1978 10 5 50
189 TATHIANA RANGEL DE FREITAS SILVA 18/07/1979 10 5 50
190 SHIRLEI DA SILVA CARVALHO 29/05/1980 10 5 50
191 LEANDRA DE CARVALHO ABREU BARBO-

SA
27/06/1981 10 5 50

192 FABRINE DE SOUZA BRAZ 16/11/1983 10 5 50
193 JULIANA DE SOUZA ANJO DOS SANTOS 06/08/1984 10 5 50
194 MARILIA GUEDES MOÇO 19/08/1985 10 5 50

195 ESTELA DOS SANTOS OLIVEIRA CARVA-
LHO

20/08/1985 10 5 50

196 VALQUIRIA ROCHA SERVO 30/09/1986 10 5 50
197 MARCIELLEN CRISTINY DE OLIVEIRA

FERREIRA
19/10/1988 10 5 50

198 DANIELA DOS SANTOS SOUTO 07/09/1990 10 5 50
199 LAIS PESSANHA DE ALMEIDA 18/09/1990 10 5 50
200 JÉSSICA LAINE NUNES ALVES 10/05/1993 10 5 50
201 POLYANA ALVES FRANCISCO FERREIRA 09/01/1997 10 5 50
202 JOSÉLIA DE SOUZA FREITAS 27/01/1956 9 5 45
203 MARIA LUIZA LOPES DO AMARAL 16/05/1957 9 5 45
204 HELENA MARIA MARTINS BARROSO GO-

MES
12/11/1957 9 5 45

205 DILCEIA TRINDADE DA SILVA RIBEIRO 17/06/1958 9 5 45
206 MARIA JOSE FRANCISCO PINHEIRO 19/03/1961 9 5 45
207 DENISE RANGEL MOURA 28/06/1962 9 5 45
208 ROSEMARY LUCENA DE SOUZA 12/10/1962 9 5 45
209 VALERIA VIANA DA SILVA CUNHA 27/10/1963 9 5 45
210 DEILMA RANGEL TAVARES BERALDI 07/08/1966 9 5 45
211 MARIA HELENA RISON LOPES DIAS 11/09/1966 9 5 45
212 JUÇARA VELASCO DA SILVA DE SOUZA 01/02/1967 9 5 45
213 LUCIANA BARROS PIRES DE AZEVEDO 18/04/1967 9 5 45
214 MARIA DE FÁTIMA CARVALHO SAMPAIO 15/05/1968 9 5 45
215 VANUZA BARRETO DA PAIXÃO RIBEIRO

RANGEL
20/05/1968 9 5 45

216 ADRIANE DOS SANTOS BRASIL ALCANTA-
RA

10/07/1968 9 5 45

217 CLAUDIA MARCIA RANGEL DE SOUZA 08/09/1968 9 5 45
218 MARTA CRISTINA FERNANDES PEDRA

GUEDES
29/06/1969 9 5 45

219 DILMA FREITAS DE ALCÂNTARA 14/07/1970 9 5 45
220 SUZANA MARIA FREITAS 22/03/1971 9 5 45
221 MÁRCIA VALÉRIA CORRÊA DOS SANTOS

DA SILVA
13/07/1971 9 5 45

222 TERESA MACHADO CURY MELO 31/10/1971 9 5 45
223 ELISANGELA SILVA DO ROSARIO RIBEI-

RO
05/02/1973 9 5 45

224 ELIETE DE SOUZA TAVARES CRESPO 18/08/1973 9 5 45
225 ADRIANA DE AZEVEDO SILVA 05/04/1974 9 5 45
226 KALINKA DE OLIVEIRA AVILINO 26/09/1974 9 5 45
227 JANAINA DA SILVA MANHAES 11/12/1975 9 5 45
228 RAQUEL HULDA DOS SANTOS PINTO 07/08/1977 9 5 45
229 LEANDRA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

ARÊAS
20/01/1978 9 5 45

230 MARILDA VIANA DE SOUZA 12/01/1979 9 5 45
231 VIVIANE CALIL MARINONE 08/06/1979 9 5 45
232 MÔNICA CRISTINA RIBEIRO GOMES 27/06/1979 9 5 45
233 RENATA RANGEL DA SILVA OLIVEIRA 08/10/1979 9 5 45
234 DANIELE DE ABREU GOMES 28/03/1981 9 5 45
235 RENATA DE FREITAS ONOFRE DINIZ 10/11/1981 9 5 45
236 CHARLENE RANGEL DE MIRANDA LEMOS10/01/1982 9 5 45
237 ALLINE APARECIDA ABREU PINTO 30/11/1982 9 5 45
238 LIBIA DE LIMA ALBUQUERQUE DOS SAN-

TOS
19/03/1985 9 5 45

239 CARINA MALVINO PESSANHA 19/12/1985 9 5 45
240 ELAINE GOMES RIBEIRO 04/05/1986 9 5 45
241 FELIPE PEREIRA DE SOUZA 15/12/1988 9 5 45
242 MONIQUE CAMPINHO TAVARES 30/07/1991 9 5 45
243 GABRIELE MARIA BARRETO DA SILVA 12/09/1994 9 5 45
244 KAMILA DO AMARAL OLIVEIRA 30/09/1994 9 5 45
245 NILZA SILVA KLEM 14/10/1954 8 5 40
246 SANDRA ZACARIAS DO AMARAL 21/01/1956 8 5 40
247 MARIA INEZ GOMES DAS CHAGAS 05/06/1956 8 5 40
248 GENILCE DE SOUZA ALVES CORDEIRO 14/05/1958 8 5 40
249 REGINA LÚCIA FERNANDES 21/11/1958 8 5 40
250 CELMA BARRETO PEREIRA AZEREDO 08/02/1959 8 5 40
251 MARIA DA GLORIA APARECIDA FARIA CA-

ROGIO
08/08/1959 8 5 40

252 ROSANGELA XAVIER CLARO 08/01/1961 8 5 40
253 EDNA MARIA NUNES FERREIRA 21/04/1963 8 5 40
254 ROSEMERY BARBOSA LEAL 27/02/1965 8 5 40
255 MARCIA VALERIA MACIEL DE OLIVEIRA 19/03/1966 8 5 40
256 MARCIA VALÉRIA SILVA DE SOUZA SAN-

TOS
28/09/1967 8 5 40

257 SIMONE MOTA BARRA PINTO 27/06/1970 8 5 40
258 ROSEMARY DE ALMEIDA CARVALHO SIL-

VA
14/09/1971 8 5 40

259 PATRICIA DOS SANTOS MIRANDA 23/01/1972 8 5 40
260 VALERIA COELHO VELOSO MONTEIRO 16/02/1972 8 5 40
261 PATRICIA GREICE TAVARES VIRGILIO FA-

RIA
04/03/1972 8 5 40

262 ANA BEATRIZ DA SILVA BARCELOS CON-
CEIÇÃO

06/09/1972 8 5 40

263 ROSIANE BARBOSA LEAL TEIXEIRA 11/11/1972 8 5 40
264 ANA PAULA CARVALHO MAIA DOS SAN-

TOS
16/03/1973 8 5 40

265 IZABEL CRISTINA NEPOMUCENA MIRAN-
DA DA SILVA

23/02/1974 8 5 40

266 ALEXSSANDRA SILVA JOAQUIM PAIXÃO 16/06/1974 8 5 40
267 VANUSA MONTEIRO DE BARROS 15/08/1974 8 5 40
268 ALESSANDRA MACHADO SALES 10/12/1975 8 5 40
269 ANDREA PEREIRA RIBEIRO 06/10/1976 8 5 40
270 CARLA DOS SANTOS GONÇALVES 23/09/1977 8 5 40
271 CLEIDE AZEREDO DA SILVA 18/11/1979 8 5 40
272 AIRE KATUSCIA DE SOUZA VIEIRA 18/12/1979 8 5 40
273 LAILLA DOS SANTOS CAMPOS 08/09/1981 8 5 40
274 OLIVANIA DA SILVA RIBEIRO JULIÃO CHA-

GAS
17/08/1982 8 5 40

275 WESIA RANGEL BARBOSA GALKAXE 29/11/1984 8 5 40
276 ZIELA QUINTINA DE SOUZA 30/10/1987 8 5 40
277 GRAZIELLE DIAS HENRIQUE 06/02/1988 8 5 40
278 TATIANA FIUZA GOMES 27/08/1988 8 5 40
279 JÉSSIKA VELLASCO MONTEIRO 19/06/1989 8 5 40
280 RAQUEL ARANHA NASCIMENTO LIMA 12/03/1990 8 5 40
281 ALINE RANGEL ALVES DE CARVALHO

PESSANHA
27/03/1990 8 5 40

282 DULCE ELENA EVANGELISTA 13/10/1956 7 5 35
283 CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA BATIS-

TA
29/11/1959 7 5 35

284 ANSELMA RAMOS FERNANDES 06/05/1961 7 5 35
285 JACIMAR FERREIRA DA SILVA 11/02/1962 7 5 35
286 MARIA ISABEL MACHADO BARBOSA TA-

VARES
18/06/1964 7 5 35

287 MARIZE ROCHA DAMASCENO RIBEIRO 14/08/1965 7 5 35
288 SÔNIA DE SOUZA BALTAZAR 06/03/1966 7 5 35
289 LÚCIA GOMES BOTELHO 11/09/1966 7 5 35
290 NAIR ISABEL TAVARES CAETANO DOFFI-

NI
25/10/1966 7 5 35

291 CRISTIANE CHAGAS DE OLIVEIRA BAR-
BOSA

23/11/1968 7 5 35

292 ROSÂNGELA DA SILVA NOGUEIRA 11/02/1969 7 5 35
293 SIMONE GONÇALVES DA SILVA LESSA 15/01/1972 7 5 35
294 ELIZABETH COUTINHO DE SOUZA 15/06/1974 7 5 35
295 ADRIANA DA SILVA CHAGAS 20/08/1974 7 5 35
296 DANIELLE SILVA OLIVEIRA 12/03/1976 7 5 35
297 SIMONE AZEREDO DA SILVA LAURIANO 14/05/1976 7 5 35
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298 SIMONE DE OLIVEIRA RIBEIRO 11/08/1976 7 5 35
299 KEYLLA DE AZEVEDO TROVÃO 27/09/1976 7 5 35
300 PENHA MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 28/09/1976 7 5 35
301 VILMA DA PAIXÃO PINTO BARRETO 22/02/1977 7 5 35
302 ANA PAULA DOS REIS DE OLIVEIRA 06/04/1981 7 5 35
303 MARINÊS DOS SANTOS BARRETO 27/04/1982 7 5 35
304 GISELE DOS SANTOS MARCELO SATIRO 17/04/1988 7 5 35
305 KÍSSILA GONÇALVES SANTOS 27/10/1988 7 5 35
306 LARA DOS ANJOS PEREIRA 12/05/1992 7 5 35
307 HELOISA ALMEIDA DE SOUZA 15/12/1952 6 5 30
308 TELMA BATISTA CHARLES 16/10/1956 6 5 30
309 ATILA MARIA MAIA CORDEIRO 29/05/1957 6 5 30
310 MARCIA ALVES JARDIM 02/07/1960 6 5 30
311 TANIA MARIA PESSANHA SILVA 20/01/1961 6 5 30
312 ELINETE GONÇALVES 21/04/1961 6 5 30
313 NILDA CRISTINA DA SILVA BATISTA 16/10/1963 6 5 30
314 ROSANGELA PEREIRA MOTA 22/08/1966 6 5 30
315 EDIMÉIA MARQUES AMARAL PINTO 28/01/1967 6 5 30
316 KATIA EDILENE VICENTE SIQUEIRA CAM-

POS
26/03/1967 6 5 30

317 CATIA SILENE FRANCISCO DO ESPIRITO
SANTO

29/04/1967 6 5 30

318 ROSY ANA GOMES MARTINS 08/10/1968 6 5 30
319 CLENILDA DOS SANTOS PÊGO LIMA 27/04/1972 6 5 30
320 ADRINEIVA RODRIGUES GOMES 03/01/1974 6 5 30
321 LUCIANA PACHECO CARDOSO 30/11/1974 6 5 30
322 FLAVIA MACHADO CYRINO 05/01/1977 6 5 30
323 ÉLIKA GOMES DO ROSÁRIO 01/07/1978 6 5 30
324 ANA CRISTINA AZEREDO DA SILVA 29/03/1980 6 5 30
325 ROSELANE DE ALMEIDA NASCIMENTO 06/12/1981 6 5 30
326 JEANE APARECIDA RODRIGUES PERISSÉ 20/02/1994 6 5 30
327 JOYCE DO AMARAL CARVALHO 17/05/1995 6 5 30
328 LEILA ERCILIA GAMA 15/03/1955 5 5 25
329 ELIZABETH MOREIRA BATISTA RIBEIRO 27/04/1958 5 5 25
330 SHEILA JARDIM DA SILVA 30/10/1962 5 5 25
331 CARMEN FRANCO NUNES PESSANHA 12/06/1969 5 5 25
332 JOELMA DE SOUZA CLEN DE ASSIS 09/07/1970 5 5 25
333 ALINE DE OLIVEIRA BARROSO 27/07/1980 5 5 25
334 NATHALIA ROSA DA CONCEIÇÃO 24/12/1985 5 5 25
335 PRISCILA VIEIRA DA SILVA 19/04/1990 5 5 25
336 STEFANY AMARAL PINTO 02/03/1994 5 5 25
337 MARGARETH DA SILVA GAMA DE MEDEI-

ROS
26/01/1970 4 5 20

338 ADRIANA DA COSTA TAVARES 02/06/1971 4 5 20
339 JOSELMA RANGEL BATISTA 04/02/1972 4 5 20
340 RACHEL DE AZEVEDO VIANA 14/06/1978 4 5 20

341 ROBERTA ALBERNAZ BARCELOS 12/05/1979 4 5 20
342 LUANNA RANGEL RIBEIRO 12/05/1982 4 5 20
343 SÂMELLA FERRAZ PINTO 03/09/1993 4 5 20
344 MARIA JOSÉ DOS SANTOS 06/04/1963 3 5 15
345 REGINA CELIA GONÇALVES 07/10/1949 2 5 10
346 ISABEL CRISTINA NOGUEIRA DA FONSE-

CA
11/09/1958 0 5 AUSENTE

347 JANETE ALEXANDRINO BARBOSA BARRE-
TO

17/11/1958 0 5 AUSENTE

348 SARLETE DA SILVA OLIVEIRA 05/07/1959 0 5 AUSENTE
349 LILIA MARCIA BARBOSA MONTEIRO 19/04/1963 0 5 AUSENTE
350 MONICA DE FATIMA TEIXEIRA DOS SAN-

TOS
28/02/1964 0 5 AUSENTE

351 JACQUELINE MARQUES MORAES DE
CARVALHO

14/09/1964 0 5 AUSENTE

352 ADRIANA CARLA VASCONCELOS FERREI-
RA

28/08/1967 0 5 AUSENTE

353 JANICEIA ALEXANDRINO BARBOSA SAN-
TOS

31/12/1967 0 5 AUSENTE

354 ÉDILA MÁRCIA FRANÇA PEREIRA HONO-
RIO

10/06/1968 0 5 AUSENTE

355 JORGE LUIS PEREIRA DOS SANTOS 22/02/1973 0 5 AUSENTE
356 PATRICIA GOMES TAVARES 10/03/1973 0 5 AUSENTE
357 VERONICA DOS SANTOS RIBEIRO FER-

REIRA
25/11/1973 0 5 AUSENTE

358 ALESSANDRA DE OLIVEIRA RIBEIRO 21/02/1974 0 5 AUSENTE
359 JAQUELINE SILVA SANTOS 04/12/1974 0 5 AUSENTE
360 LUCIANA PEREIRA GONÇALVES FRANÇA 14/05/1976 0 5 AUSENTE
361 EDNA SILVA FERREIRA 08/06/1976 0 5 AUSENTE
362 ELAINE FARIA FERREIRA BARRETO 10/05/1978 0 5 AUSENTE
363 ANDRÉA RIBEIRO DE SOUZA SANTOS 31/01/1979 0 5 AUSENTE
364 MARILANE PEREIRA DE SOUZA 01/07/1981 0 5 AUSENTE
365 LUCIANA RODRIGUES SOARES BARRETO 24/04/1982 0 5 AUSENTE
366 ARLENE FERNANDES RIBEIRO LOPES 16/08/1982 0 5 AUSENTE
367 PRISCILA OLIVEIRA DE LACERDA 14/10/1983 0 5 AUSENTE
368 ALINE TAVARES GOMES CHAGAS 21/08/1984 0 5 AUSENTE
369 MARINA PESSANHA DE SOUZA 07/01/1985 0 5 AUSENTE
370 SANTIANE OLIVEIRA CARVALHO 28/04/1992 0 5 AUSENTE
371 JHENIFFER BARBOSA RANGEL 20/08/1993 0 5 AUSENTE
372 CAROLINE SEVERINO DOS SANTOS 04/09/1994 0 5 AUSENTE

Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de fevereiro de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Matrícula 15769

Id: 1794097

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 018/2014, processo nº 2014.002.000090-5-PR e, em con-
sequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, contratação de empresa para fornecimento e
instalação de divisórias, portas completas e vidros para a amplia-
ção de novas salas na sede da Fundação Municipal de Esportes,
à licitante TECLADO DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E SERVIÇOS
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ (MF) nº. 32.097.040/0001-90, vence-
dora do Pregão epigrafado com o valor global de R$ 10.973,40 (dez
mil e novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos).

Campos dos Goytacazes, 09 de fevereiro de 2015.

André Felippe Falbo Ferreira

= Presidente da FME =

Id: 1794004

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na mo-
dalidade Pregão nº 025/2014, processo nº 2014.019.000859-7-PR, e,
em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudica-
ção do seu objeto, a saber, cujo objeto é o Registro de Preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada em pres-
tação de serviço de “BUFFET” (lanche, camarim, coquetel e “cof-
fee break”), indispensável ao atendimento dos eventos culturais,
artísticos, esportivos e comemorativos programados para o mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes pela Fundação Cultural Jor-
nalista Oswaldo Lima - FCJOL, à licitante vencedora, a saber:

ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUFFET CNPJ N°
05.659.399/0001-30, com registro nos lotes 01, 02, 03 e 04.

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=
Id: 1794058

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

PORTARIA Nº 03/ 2015.

Campos dos Goytacazes, 11 de Fevereiro de 2015.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E TRANSPORTES - IMTT, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO que compete ao IMTT, gerenciar, fiscalizar
e disciplinar os serviços de transporte público no Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO os pareceres emitidos pela Comissão de
Recursos de Autos de Infração, instituída pela Portaria n.° 53/2013,
no uso legal de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR pública as seguintes decisões referentes
aos autos de infração abaixo elencados:

1) auto de infração n° 003484__________INDEFERIDO
2) auto de infração n° 003615__________INDEFERIDO
3) auto de infração n° 003934__________INDEFERIDO
4) auto de infração n° 004558__________INDEFERIDO
5) auto de infração n° 004578__________INDEFERIDO
6) auto de infração n° 003923__________INDEFERIDO
7) auto de infração n° 004302__________INDEFERIDO
8) auto de infração n° 004445__________INDEFERIDO
9) auto de infração n° 005589__________INDEFERIDO
10) auto de infração n° 004483__________INDEFERIDO
11) auto de infração n° 005237__________INDEFERIDO
12) auto de infração n° 004479__________INDEFERIDO
13) auto de infração n° 004564__________INDEFERIDO

14) auto de infração n° 005545__________INDEFERIDO
15) auto de infração n° 005020__________INDEFERIDO
16) auto de infração n° 005162__________INDEFERIDO
17) auto de infração n° 005166__________INDEFERIDO
18) auto de infração n° 005179__________INDEFERIDO
19) auto de infração n° 005184__________INDEFERIDO
20) auto de infração n° 005185__________INDEFERIDO
21) auto de infração n° 005259__________INDEFERIDO
22) auto de infração n° 005268__________INDEFERIDO
23) auto de infração n° 005267__________INDEFERIDO
24) auto de infração n° 005281__________INDEFERIDO
25) auto de infração n° 005282__________INDEFERIDO
26) auto de infração n° 004900__________INDEFERIDO
27) auto de infração n° 005295__________INDEFERIDO
28) auto de infração n° 005416__________INDEFERIDO
29) auto de infração n° 005437__________INDEFERIDO
30) auto de infração n° 005424__________INDEFERIDO
31) auto de infração n° 005435__________INDEFERIDO
32) auto de infração n° 005436__________INDEFERIDO
33) auto de infração n° 005439__________INDEFERIDO
34) auto de infração n° 005440__________INDEFERIDO
35) auto de infração n° 005445__________INDEFERIDO
36) auto de infração n° 005446__________INDEFERIDO
37) auto de infração n° 005447__________INDEFERIDO
38) auto de infração n° 005449__________INDEFERIDO
39) auto de infração n° 005187__________DEFERIDO
40) auto de infração n° 005188__________DEFERIDO
41) auto de infração n° 005190__________DEFERIDO
42) auto de infração n° 005191__________DEFERIDO
43) auto de infração n° 005194__________DEFERIDO
44) auto de infração n° 005195__________DEFERIDO
45) auto de infração n° 005210__________INDEFERIDO
46) auto de infração n° 005307__________INDEFERIDO
47) auto de infração n° 005309__________INDEFERIDO
48) auto de infração n° 005244__________INDEFERIDO
49) auto de infração n° 005371__________INDEFERIDO
50) auto de infração n° 005379__________DEFERIDO
51) auto de infração n° 005380__________INDEFERIDO
52) auto de infração n° 005381__________INDEFERIDO
53) auto de infração n° 005382__________INDEFERIDO
54) auto de infração n° 005386__________DEFERIDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO SECRETÁRIO
EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de
06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:
OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MI-

NERAL N°005/2015 à R.R.R. INDÚSTRIA DE CERÂMICA LTDA, em-
presa inscrita no CNPJ Nº 05.203.152/0001-05, estabelecida ESTRA-
DA BARTOLOMEU LIZANDRO, N°449 - VEIGA - 4° DISTRITO, neste
Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “TINGI-
DOR”, na localidade de “Mussurepe”, 4° Distrito, neste Município, nu-
ma área de “5,40” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69,
Latitude -21°47'09”175 e Longitude -41°15'08”939, de propriedade da
ROCKFELLER VIANA BARCELOS, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 09 de Fevereiro de 2015.
ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Id: 1793461

55) auto de infração n° 005403__________DEFERIDO
56) auto de infração n° 005404__________DEFERIDO
57) auto de infração n° 005414__________DEFERIDO
58) auto de infração n° 005486__________INDEFERIDO
59) auto de infração n° 005487__________INDEFERIDO
60) auto de infração n° 005551__________INDEFERIDO
61) auto de infração n° 005605__________DEFERIDO
62) auto de infração n° 005607__________INDEFERIDO
63) auto de infração n° 005743__________INDEFERIDO

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ÁLVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Diretor Presidente do IMTT

Id: 1793938

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1793521

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0339/2014
PROCESSO N.º 2014.115.000154-P-PR
PREGÃO n.º 039/2014
CONTRATADA: DIBOÁ COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 04.960.002/0001-83
OBJETO: aquisição de papel - tamanho A4- para atender as neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DO CONTRATO: 1 (um) mês
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2014

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.
(publicado por omissão)

Id: 1794008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0003A/2014
PROCESSO N.º 2013.016.000368-5-PR
PREGÃO N.º 043/2013
CONTRATADA:FLASH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS E
SISTEMAS ELETROELETRÔNICOS LTDA.
CNPJ nº 04.844.206/0001-59
OBJETO: Aquisição de acessórios de sinalização para veículos para
atender a Guarda Civil Municipal.
VALOR GLOBAL: R$ 25.415,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e
quinze reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias.
Data da Assinatura do Contrato: 17 de Janeiro de 2014.

Campos dos Goytacazes, 11 de Fevereiro de 2015.

(Republicado por ter Saído com incorreção)

* 1ª publicação em 21/02/2014

Id: 1794009

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0153/2013
PROCESSO N.º 2011.005.000297-7-PR
PREGÃO n.º 066/2011
CONTRATADA: A.C.F. DA SILVA LTDA.
CNPJ: 10.555.527/0001-36
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em serviços de fornecimento de refeições
prontas (tipo self service e quentinhas) e lanches para atender aos
servidores que irão trabalhar nos eventos culturais, artísticos, sociais e
esportivos do município de Campos dos Goytacazes .
VALOR GLOBAL: R$ 319.273,00(trezentos e dezenove mil, duzentos
e setenta e três reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DO CONTRATO: 30(trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2013

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.

(publicado por omissão)

Id: 1794010

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 087/2013
PROCESSO N.º 2011.005.000297-7-PR
PREGÃO N.º 066/2011
CONTRATADA: A.C.F. DA SILVA LTDA.
CNPJ: 10.555.527/0001-36
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada em serviços de fornecimento de refeições
prontas (tipo self service e quentinhas) e lanches para atender aos
servidores que irão trabalhar nos eventos culturais, artísticos, sociais e
esportivos do município de Campos dos Goytacazes .
VALOR GLOBAL: R$ 319.273,00(trezentos e dezenove mil, duzentos
e setenta e três reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DO CONTRATO: 30(trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2013

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.

(Republicado por ter Saído com Incorreção)

Id: 1794011

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 0082/2013
PROCESSO Nº: 2012.034.000356-6-PR
CARTA CONVITE N°: 222/2012
CONTRATADA: BARCELOS E CÂNCIO PAVIMENTAÇÃO E CONS-
TRUÇÕES LTDA
CNPJ: 05.134.729/0001-74
OBJETO: Obra de recuperação em vias nos trechos das Ruas Mo-
robá e Olaria na localidade de Santa Cruz.
VALOR GLOBAL: R$ 105.922,10 (Cento e cinco mil, novecentos e
vinte e dois reais e dez centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: PARCELADO
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2013

Campos dos Goytacazes, 10 de Fevereiro de 2015.

(Publicado por omissão)
Id: 1794012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 153A/2013
PROCESSO N.º 2012.012.000154-8-PR
PREGÃO N.º 042/12
CONTRATADA: S. J. PARAISO CHARQUE LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (carne seca, filé de peixe
e frango) para utilização na merenda escolar, não terceirizada, da Re-
de Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 122.191,50 (cento e vinte e dois mil cento e
noventa e um reais e cinquenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DE CONTRATO: 03(três) meses
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2013

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.

(Republicado por ter Saído com Incorreção)

* 1ª publicação em 10/05/2013
Id: 1794013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 187A/2013
PROCESSO N.º 2012.012.000308-3-PR
PREGÃO N.º 062/12
CONTRATADA: CRISTALFRIGO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (carne bovina) para uti-
lização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 520.402,80(quinhentos e vinte mil quatrocentos
e dois reais e oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DE CONTRATO: Imediato.
DATA DE ASSINATURA: 11/06/2013

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.

(Republicado por ter Saído com Incorreção)

* 1ª publicação em 12/07/2013

Id: 1794014

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 0364/2013
PROCESSO Nº: 2013.005.007688-1-PR
PREGÃO PRESENCIAL N°: 021/2013
CONTRATADA: DOS GOULART MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 05.787.243/0001-35
OBJETO: Fornecimento de material permanente, com a finalidade de
atender as necessidades de diversas secretarias e órgãos da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 1.282,70 (Um mil, duzentos e oitenta e dois
reais e setenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: IMEDIATO
PRAZO DE CONTRATO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2013

Campos dos Goytacazes, 11 de Fevereiro de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1794015

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 0376/2013
PROCESSO Nº: 2012.005.000206-P-PR
PREGÃO PRESENCIAL N°: 058/2012
CONTRATADA: PACTUAL COMÉRCIO DE DESCARTAVEIS E LIM-
PEZA LTDA- ME
CNPJ: 10.296.767/0001-63
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza, de conservação e
utensílios, com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 12.714,00 (Doze mil, setecentos e quatorze
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: IMEDIATO
PRAZO DE CONTRATO: IMEDIATO
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2013

Campos dos Goytacazes, 11 de Fevereiro de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1794016
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Id: 1794019

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CME - Conselho Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária, os Con-
selheiros que compõem a Câmara de Legislação, Planejamento e
Normas e Câmara de Ensino Fundamental, para no período de 19 de
fevereiro de 2015 (quinta-feira) a 06 de março de 2015 (sexta-feira),
no horário de 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas, na sede do Con-
selho, Avenida Pelinca, nº. 322, para participarem de reunião visando
apreciação de documentos referentes a Educação de Jovens e Adul-
tos - EJA, no período diurno, na Rede Municipal de Ensino.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1794032

CME - Conselho Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõem a Câmara de Educação Infantil, para
no período compreendido entre 19 de fevereiro de 2015 (quinta-feira)
a 06 de março de 2015 (sexta-feira), de 08 às 12 horas e de 14 às
17 horas, na sede do Conselho, Avenida Pelinca, nº. 322, participa-
rem de reuniões visando análise referente às solicitações de Proces-
sos de Autorização de Funcionamento de Instituições de Educação In-
fantil da rede privada e encaminhamento de Parecer CME/CEI para
apreciação e votação do Conselho Pleno.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1794033

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº183/2013
Processo nº 2013.012.000160-P-PR
Objeto: Contratação dos conferencistas Professor Pedro Demo para
ministrar palestra sobre Gestão Escolar e da Professora Emília Cipria-
no para ministrar palestra sobre o tema Relacionamento Interpessoal
na Gestão Escolar: afeto X disciplina que serão realizadas respecti-
vamente nos dias 14/05/2013 a partir das 09 horas e dia 16/05/2013
a partir das 09 horas
Contratada: WTC RECURSOS HUMANOS LTDA
CNPJ: 39.685.730/0001-09
Vigência: Imediata;
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da assinatura: 29/05/2013;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 9

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.
(Publicado por omissão)

Id: 1794035

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Sistema de Suprimentos
Comissão Permanente de Licitações

A Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, inscrita no CNPJ sob o nº 29.898.145/0001-33 com sede na Praça da Bandeira, s/nº -
Centro - Campos dos Goytacazes. - RJ, torna público, conforme Art. 15, inciso V, §3º da Lei Federal nº 8.666/93, os preços do Pregão
Presencial de nº 025/14, para futura e eventual para contratação de empresa especializada em prestação de serviço de “BUFFET” (lanche,
camarim, coquetel e “coffee break”), indispensável ao atendimento dos eventos culturais, artísticos, esportivos e comemorativos pro-
gramados para o município de Campos dos Goytacazes pela Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL, pelo Sistema de
Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 12 (doze) meses, discriminados abaixo:

Descrição Unid Quant. Valor unitário Empresa detentora do registro
LOTE 01

Lanche para 20 pessoas UN 45 R$ 450,00 ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUF-
FET -ME
CNPJ Nº 05.659.399/0001-30

Descrição Unid Quant. Valor unitário Empresa detentora do registro
LOTE 02

Camarim para 10 artistas UN 37 R$ 1001,00 ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUF-
FET -ME
CNPJ Nº 05.659.399/0001-30

Camarim para 20 artistas UN 150 R$ 1506,00
Camarim para 30 artistas UN 112 R$ 1740,00
Camarim para 40 artistas UN 52 R$ 1173,13

Descrição Unid Quant. Valor unitário Empresa detentora do registro
LOTE 03

Coquetel para 100 convidados UN 51 R$ 2166,00 ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUF-
FET -ME
CNPJ Nº 05.659.399/0001-30

Coquetel para 200 convidados UN 43 R$ 4200,00
Coquetel para 300 convidados UN 44 R$ 5446,00

Descrição Unid Quant. Valor unitário Empresa detentora do registro
LOTE 04

“Coffe Break” para 30 pessoas UN 51 R$ 1047,00 ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUFFET
-ME
CNPJ Nº 05.659.399/0001-30

“Coffe Break” para 50 pessoas UN 36 R$ 1622,00
“Coffe Break” para 100 pessoas UN 38 R$ 2850,00
“Coffe Break” para 200 pessoas UN 36 R$ 5300,00

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
=Presidente da FCJOL=

Id: 1794057

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0176/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0183/2013,
que nomeou Joubert Rodrigues de Rezende, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Plenário, da Câmara Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-2, a partir do dia 09
de fevereiro de 2015.

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.

EDSON BATISTA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0177/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Nalto Muniz Neto, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Assessor de Plenário, da Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-2, a partir de 10
de fevereiro de 2015.

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2015.

EDSON BATISTA
- Presidente -

Id: 1794045

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº168/2013
Processo nº 2013.012.000159-P-PR
Objeto: Aquisição de 300 (trezentas) inscrições no X Seminário Inter-
municipal de Educação, “Pensando e Fazendo Educação”;
Contratada: WTC RECURSOS HUMANOS LTDA
CNPJ: 39.685.730/0001-09
Vigência: Imediata;
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Data da assinatura: 13/05/2013;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 9

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2014.

(Publicado por omissão)

Id: 1794034

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 766/2014
PREGÃO PRESENCIAL - SRP: 021/2014
CONTRATO Nº 005/2015
OBJETO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM BUFFET PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CMCG.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: APL COMÉRCIO E SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO EI-
RELI - ME. Inscrita no CNPJ:18.404.840/0001-85
VALOR GLOBAL: R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais).
Vigência do Contrato: 12(doze) meses, a partir de 09/02/2015 a
08/02/2016.

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2015.

EDSON BATISTA
PRESIDENTE DA C.M.C.G.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 459/2014
PREGÃO PRESENCIAL: 015/2014
CONTRATO Nº 006/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL DE GES-
TÃO DO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: I Q BARRETO ME. Inscrita no
CNPJ:13.355.806/0001-44
VALOR GLOBAL: R$ 45.136,34 (quarenta e cinco mil e cento e trinta
e seis reais e trinta e quatro centavos).
Prazo de execução: 30(trinta) dias

Campos dos Goytacazes, 06 de fevereiro de 2015.

EDSON BATISTA

PRESIDENTE DA C.M.C.G.

Id: 1794044


